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TERMo DE REFERÊNcIA

solicitação: 13512/2023

í. DO OBJETO

í.í lnexigibilidade de Licitaçào para Contratação da Empresa Rasgando o Céu Produçôes LTDA, portadora do

CNPJ de n" 49.218.376/0001-66, parâ prestação de serviço de evento cultural do tipo apresentação artistica musical -

'show" de nivel regional, com a Dupla "Jonathan e Adam", para apresentaÉo nas Íestividades do aniversário de Campos

de Júlio. Para formalização do convênio no 1785-2023, de parceria do Governo do Estado de Mato Grosso, atÍavés da

SECEL, com a Prefeitura [runicipal dê Campos de Júlio/MT.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 O pÍesente Termo de ReÍeÍência é destinado a inexigibilidade de Licitaçáo para Contratação de emprêsa para

prestaçáo de serviço de realizaçáo de evento do tipo apresentação artistica musical, lem por objetivo a Íealizaçáo do

evento "Aniversário do Municipio", comemoração alusiva a dâta de emancipação, criaçáo do municipio de Campos de

Júlio-MÍ, sancionado pela Lei Estaduai no 6.561, de 28 de novembro de 1994;

2.2. Considerando que a Oupla Jonalhan e Adam é conhecida regionalmente e, por sua popularidade e

reconhecimento os mesmos conduzirão um número grande de pessoas ao evento e, consequentemente grande parte dos

municipios vizinhos dirigem-se ao reÍerido evento para prestigiar.

2.3 PoÍtanto, se faz necessáriâ a apresentaçáo, pois, levando em consideÍaçáo os itens anteÍiores, influenciâ o

aquecimenlo do comércio local, bêm como nos pequenos e grandes negócios, tais como, hotéis, restaurantes, sâlões de

beleza, entre outros.

3. DA LEGTSLAçÃo APLtcÁvEL

3.1 Será adotada a Lei FedeÍal no 8666/1993 e suas alterações, no Art. 25 inciso lll:

"parâ contrataçâo dê proÍissional de qualquer setor aÍtistico, diretamente ou atrâvés de empresário exclusivo,

desde que consagrado pêla cÍítica especializâda ou pela opinião pública".

4. DAS EspEcrFrcAçôEs Do sERvtÇo E euaNTtrATtvo

4.1. Na tabela a seguir constam as especificações e os quantitativos dos Serviços:

ITEM
coDtGo

TCE
CÓDIGo
BETHA

DEScRTçÃo UNIDADE

1 243352-3 oo4 020.327 01 UN R$ 50.000.00

R$ 50.000,00

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone ( )338 800

Valor Unitário R$

Apresentaçáo Artística Regional - do
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âpresentaÇão colelrva, com cache

Valor Total
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4.2 DAS COND|çÕES E ESPECTFTCAçÕES DO OBJETO

4.2.'l A empresa contratâda deverá conteÍ como estrulura básica os seguintes itens

ITEM oESCRTçAO
,| TRANSPORTE PARA OS ARTISTAS E ÉQUIPE

TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS
3 cAcHÊ ARTISTIco/EQUIPE E ARTISTA

5. DA PROPOSTA

5.í A proposta, que compreende a descriçáo do Serviço oferlado, preço unitário, preço total e validade, deveíá ser

compativel com o Termo de Referência e seus anexos, bem como atender às seguintes êxigênciâs:

a) Conter as especiÍlcações do Seruiço forma clara, descrevendo detalhadamente as caracleristicas do

Serviço oÍertado.

b) No preço oÍeÍlado dêverão estaÍ incluidos ainda todos os custos diretos e indiretos, inclusive, frete,

seguro, impostos, tâxas e outras despesas que incidam ou venham incidir na execução do Serviço.

6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA OE ENTREGA DOS SERVIÇOS

6.Í. A duração estimâda do show será de O2h:OOmin (Duas Horasl.z/

62 O show será no dia 27 de novembro 2023, com hora prevista paÍa começar às 2'lh:30min

6.3. Locâl do evento será Praça Municipal Dorildo Neves de Mourâ, Campos de Júlio - MT, CEP: 78.319-000.

7. OO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO

7.í. A Íiscalização do objeto da presente contrataçáo pela PÍeÍeitura do Município de Câmpos de Júlio - MT será

exercida por proÍissional(is) designado(s) para tal fnalidade, nos termos do aÍt. 67 dâ Lêi n." 8.666/93. anotando em

registro prôprio todas as ocorrências relacionadas com a execuÉo e determinando o que for necessário à regularizaçâo

de falhas ou defeitos observados.

8, DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR

8.2. Fornecer os serviços objeto desta contratâçâo, correndo por sua inteira contâ e risco, todas as despesas

relacionadas a entrega dos serviços, assumindo os dernais encargos sociais decorrentes de contrato de trabalho de seus
empregados, indenizações trabalhistas, inclusive as apurâdas pela Justiça do Trabalho, bem como do quê vier a Íirmar
com terceiros, nos termos da legislação lrabalhista, civil, pÍevidenciária ou penâl em vigor, bem como indenizações por

danos.

8.3. Obriga-se a cumprir Ílelmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, principalmente

relativos à Íegularidade Íiscal, de modo que as certidôes devem estar válidas ou mesmo renovadas, durante o periodo de
contratação. Os serviços devem ser executados conforme demanda solicitada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de
execuÇáo que será de ate 30 dias.

8.4. A contratada deverá prestar assessoria dos serviços prestados. tais como, atendimento aos íiscais do conlralo
em câso de dúvidas relacionadas a palestra e quaisqueí solicitações da CONTRATANÍE.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT C
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 e (6 338 2800

2.

8.í. Sáo obrigações do FORNECEDOR:
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8.5. Prêstãr os serviços conforme as especiÍicaçóes constantes desse Íermo de Referência, cumprindo o prazo

estabelecido;

8.6. PÍovidenciaÍ imediata correção de deÍiciências, falhas ou irregularidades constaladas pela PreÍeitura do

Municipio dê Campos de Júlio - MT, referentes às condições ÍiÍmadas nesle Termo de Refêrência;

8.7. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990)i

8.8. Fornecer, sempre que solicilado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documenlaÉo de habilitação e
qualiricaçâo cujas validades encontrem-se vencidasi

8.9. Rêssarcir os evenluais prejuízos causados à PreÍeitura do Município de Campos dê Júlio - lVlT e/ou a teÍceiros,

provocados poÍ ineficiência ou irregularidades cometidas na execuçáo das obrigaçóes assumidas;

8.10. Arcâr com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tÍibutos, encargos tÍabalhistas, previdenciários

e demais despesas envolvidas no serviÇo, não sendo admitida qualquer cobrança posterior da Prefeitura do Municipio de

Câmpos de Júlio - MT;

8.11 . Comunicar à PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - NIT, no prazo máximo de 15 (quinze) dias que

antecede a data do show, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.í2. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividãdes objeto deste Termo de

RefeÍência, sem prévia auloÍização da PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT;

8.13. Prestar esclaÍecimentos à Prefeitura do Município de Campos dê Júlio - MT sobre eventuais atos ou fatos

noticiados que a envolvam, independentemenle de solicitaÉoi

8.í5. Emitir ceíidáo negativa/positiva com efeito de negativa de dêbitos da Receita Federal, Receita Estadual

(Sefaz/PGE do Estado do fornecedor), Receita lvtunicipal (emitida no município do fornecedor), trabâlhista ê Certificado

de Regularidade peíanle o FGTS;

8.16. Responsabilizar-se pelo Íiel cumprimento do obieto contratado, prestando todos os esclarecimentos que forem

solicitâdos pela Prefêitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, cujas reclamaçÕês sê obriga a alender;

8.17. Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do lvlunicipio de Campos de Júlio - MT na execução do

serviço serão ressaÍcidos pelo fornecedor, salvo justificativa comprovada, que deverá responsabilizar-sê pelo ônus

resultante de quaisquer açÕes, demandas, custos diretos e indiretos, inclusivê despesas decorrenles de danos, ocorridos
por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer responsabilidades
dêcorrentes de ações judicials movidas por têrceiros, que lhe venham a sêr exigidas por Íorça da Lei, ligadas ao
cumprimenlo do Termo de Referência e da Nota de Empenho.

8.18. Apôs assinatura do contrato, autorizar a Contratânte o uso de imagens e sons de outros eventos realizados
pelo artista e sua equipe objeto do presente termo para fins de divulgação do evento a ser realizado, bem como, as
imagens e sons da apresentâÉo enr Campos de Júlio, (chamadâs/informãtivos em TVs, live, redes sociais, rádios, foldêrs
e cartazes);

9. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

9.1 Acompanhar e íiscalizar o fornecimento do objeto;

9.2 lnformar ao fornecedor sobre as normas e procedimentos dê âcesso às suas instalações para a execuçáo do
serviço;

9.3 Prêstar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo fornecêdor, relacionados com o objeto pactuado;

-)

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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9.4 Comunicar poÍ escrito, ao Íornecedor, quaisquer irÍegularidades verificadas no fornecimento do objeto,
solicitando esclarecimentos e possivel Íessarcimenlo;

9.5 A Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT deverá ammpanhar os prazos de enlrega, exigindo que o
fornecedoÍ lome âs providências necessárias parâ regularizaçáo do fornecimênto, sob pena das sanções administrativas
previstas na Lei 8.666/93 e demais cominaçóes legais.

9.6 Comunicar, por escrito, ao fornecedor o náo-rêcebimento dos seNiços, ou falhas na realização do mesmo,
aponlando as razões, quando for o caso, das suas não-adequações aos lermos conlratuais,

9.7 PíopoÍcionar as condiçóes para que o fornecedor possa cumprir as obrigaçôes pactuadas.

9.8 ForneceÍ Estrutura necessáÍia paÍa realizaÇáo do serviço, tais como, palco, sonorização, iluminaçáo, geradores,
espaço adequado para realizaçáo o evento, alimentaçáo e hospedagem,

9.9 Providenciar a emissâo da Licenças (alvarás) municipal e estadual para realizações do evento

í0. DAS SANÇÓES AOMINISTRATIVAS

10.í Nâ hipótesê de o fornecedor inadimplir as obrigaçÕes assumidas, no todo ou em parle, ficará sujeita às

sançóes previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nô 8.ô66i '1993 e ao pagamento de multa, nos seguintes termos:

í0.í.í Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em

âssinaÍ o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido,

ressalvados os casos previstos em lei, devidamente inÍormados e aceitos:

a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou conlrato;

b) Multâ moratóÍia de 100% (cem por cento) sobre o valor integral dos serviços náo exêcutados nas

datas eslipuladas, cujo recolhimento deverá seÍ efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) diâs úteis,

contados intimação Íeita pelo Município de Campos de Júlio - MT;

c) Multa compensatóÍia equivalente ao valor integral dâs despesas realizadas pelo Municipio no

caso de não execução dos serviços pela contratada nas datas estipuladas, cujo recolhimento deverá

ser efeluado no prazo máximo dê 5 (cinco) dias uteis, contados intimação feita pelo Municipio de

Campos de Júlio - MT;

í0.í.2 Por atraso injustiricado no cumpramento de contralo de fornecimento:

â) mullâ de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da preslação em atraso até o

décimo dia;

b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

í0.í.3 Por inexecução parcial ou execução irregular do contralo de fornecimento ou de prestação de

serviço:

a) adverlência, por escrilo, nas faltas leves;

b) multa de 10% (dez por cênto) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade

do fornecimento ou serviço nâo executado pelo fornecedor;

c) suspensão temporária de participar de licitaçâo e impedimento de contratãr com a administraÉo

pública municipal por prazo não superior a 2 (dois) ãnos.

.t

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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d) declaraÇáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a administraÉo pública municipal,

enquanto perdurarem os motivos determinântes da punição ou atê que se.ia promovida a reabilitaÉo

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

í 0.í.4 As sançôes previstas neste subitem podêrâo ser aplicadas cumulativamente.

í0.2 A penalidade prevista na alinea "b" do subitem 10.'1.3, podeÍá ser aplicada de íorma isolâdã ou

cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisáo unilateral do instrumento

de ajustê por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666, de 1993.

í0.3 Enseiará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de paÍlicipação em licitação ou

impêdimento de contralar com a administraçáo de até cinco anos e descÍedenciamento do Registro Cadastral da

Administração, o licitante que apÍesenlar documentaçáo falsa, náo mantiver a proposta e cometer fraude Íiscâ|, sem

prejuizo das demâis cominações legais, nos termos da Lêi n" '10.520, de 2002.

í0.4 O fornecedor que não recolhêr as multas previstas neste artigo, no prazo êstâbelecido, ensejará também a

aplicaçáo da pena de suspensáo temporária de participação em licitação ou impedimento de conlratar com a

administraçáo, enquanto não adimplida a obrigação.

'í0.5 A aplicação das penalidades previstas nas alineas "c" e "d" do subitem 10.1.3, será de competência exclusiva

do PreÍeito Municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no pÍazo eslipulado no parágrafo seguinte, podendo a

reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos pÍejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção minima

de dois anos.

í0.6 Fica gaÍantido ao Íornecedor o diÍeito prévio da citaÉo e de ampla defesa, no respectivo processo, no pÍazo

de cinco dias úteis, contado da notificaçáo.

í0.7 As penalidâdes aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido

pela Administração.

't0.8 As importâncias Íelativas ás multas deveráo ser recolhidas à conta do Tesouro do lvlunicipio.

íí. DO PAGAMENTO

íí.1 O pagamento será eíetuado pela PreÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT, até o 10o dia útil após a

realazação do evento e após confirmado recebimento do vâlor do convênio êm conta êspeciÍicâ. o pagamento será

creditado em conta correnle, por meio de ordem bancária a Íavor de qualquer instituiÉo bancária indicada na Nota Fiscal,

devendo, para isso, Íicar explicito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corÍente em que deverá ser

efetivado o crédito.

íí.2Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema lntegÍado de Pagamento de lmpostos e Contribuições das

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá âpresentar, juntâmênte com a Nota Fiscal, a devida

comprovaÇão, a Íim de evilar a retenção na fonte dos tribulos, de âcordo com a Lei Complementâr no '123, de í4 de

dezembro de 2006.

í'1.3 Hâvendo erro na Nota Fiscal ôu circunstância que impeçâ a liquidação da despesa, esta será devolvida ao

foÍnecedor, e o pagamento Íicará pendenle até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótesê, o prazo para

pagamenlo iniciar-se-á após a regularização da situaçáo ou reapresentação do documento Íiscal não acanetando

qualquer ônus paÍa a PreÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

íí.4 Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria veriíicará as certidões de regularidade

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de j úlio - MT
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fiscâl e trabalhista, para verifrcar a mânulenção das; condiçóes de habilitação do fornecedor'

í í.5 Os tÍibutos e as mntÍibuiçóes Íiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à reâlizaçáo dos

seÍviços sáo de responsabilidade do Íornecedor, podendo a Contratante exigiÍ, a quâlquer tempo, a comprovação de sua

regularidade.

í í.6 Havendo alraso no pagamento de suas obrigações â Prefêitura do l\4unicípio de Campos de Júlio - MT

procederá à atualizaçáo íinanceira diáÍia de seus débitos, por meio da média de indices de preços dê abrangência

nacional, na forma dâ regulamentaçáo baixada pelo Poder Executivo (Decreto n.o 1.5/Í4, de 30.06.95) "pÍó rata". lendo

como bâse o dia limite pârâ pagamento e como data Íinal o dia anterior ao da emissáo dâ ordem bancária, ou pelo indice

que venha a substitui-lo.

í í.7 Para Íins de cálculos de utilizaÇao de correção, por atraso, utilizâr-se-á a seguinte Íórmula:

R=Vxl
Onde:
R = valor da coríeçáo procurada,
V = valor inicial do contrato;
I = media aritmélica simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses

íí.8 Havendo êrro na Nota Fiscal/FatuÍa, esta será restituida à empresa.

íí.gQualquer irregulaÍidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à contratada, íicando o

pagamento suspenso até que se pÍovidenciem as medidas saneadoÍas. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-

se-á após regularizaçâo da situação e/ou a reapredentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o

Município de Campos de Júlio - MT.

í2. DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

12,í As despesas decorrentes desta contrataçáo estâo programadas em dotâção orçamentária própria, previsla

no orçamento do Municipio de Campos de Júlio - MT, para o exercicio de 2023, e serão indicadas no momento em que

as adjudicações forêm realizadas:

Ôrgão: Og - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e TuÍismo

Unidade: 0'1 - Departamento de Culturai

Projelo Atividade; 2.088 - Realizaçáo de EvÊntos Culturâis;

Centro de Custo: 572 - Realização do AniversáÍio Municipal;

Ficha: 8'12

Elêmento: 3.3.90.39.23.00.00.00:

12.2 As dotaçóes indicadas neste Ternro de Referência e no conlÍato respectivo poderâo ser substituidâs por

dotaçóes especificamente criadas em razão d9 convênios, conlratos de repasse e/ou outros instrumentos firmados e que

prevejam a contratação do objêto aqui descrito.

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT- CEP: 78319-000 one (6s) 338

6
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PREFETTURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 01C009www.camposdejullo. mt. gov.br

13. DAS DTSPOSTçOES FTNATS

13.í O fornecedor deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretâs, decorrentes dâ prestaçáo

dos serviços, sem qualquer ônus à Prefeitura do l\,tunicipio de Campos de Júlio - MT.

í3.2 A Nota de Empenho da despesa terá Íorça de contralo, conforme prevê o art. 62, lnc. ll, § 4", da Lei n'

8.666/93.

Campos de Júlio - MT, 06 de novêmbÍo de 2023

Tha Silva Macieln
Secretário pal ura, Ponaria 01'l l2OO7 lMatrícula 613cl

Espo e Turism

Milton Borges Peixoto
Sí)c rclaÍro Mrrrrrc rltat rle

C rl:rrr;r EsDr>rlc e TuÍtsn)o
i,,,r ,rr | 05 2O2t - Uilt 19Ol

7

cNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO il I )C í,r i ()

www.camposdeJullo. mt.gov.br

METODOLOGIA / JUSTIFICATIVA DE PREÇOS

lnexigibilidade de Licitação. art.25, lll, da Lei Federal no 8.666/93. Contratação de Show Musical de Nível

Regional com a Dupla'Jonathan e Adâm".

l- Ob.ieto: ContrataÉo de empresa para prêstação de serviço de realizaçâo de evento do tipo
aprêsenlaÉo artistica musical, com obietivo de apresentação no evenlo 'Aniversário do Município",

comemoraÉo alusiva a data de emancipação, criaÉo do município de Campos de Júlio - MT, sancionado pela

Lei Estadual n'6.561, de 28 de novembro de 1994;

ll - Empresa a ser contrâtedâ: Rasgando Céu ProduÇões LTDA, inscrita no CNPJ no 49.2'18.376/0001-

66, rêpresentante legal da Dupla "Jonathân e Adam'.

lll - Valor da contratâção: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

lV - Caracterizaçáo da situaçáo quejustiÍica a inexigibilidadê de licitaçáo: A Lei no 8.666/'1993, em seu

art. 25, preceitua sobre o instituto da inexigibilidade, conÍigurando exceções de contrataçÕes que se enquadram

nessa particularidade. O inciso lll, especiílcamente, reconhece de artistas enseja a

inexigibilidade de licitação, devido à sua naturezâ subjêliva, tornando a competiÇão. Por se tratar de

arte, náo é objetiva e não soguê avaliaçáo na criatividade ê em critérios

subietivos-

V - Razão da na região por apresentâções
musicais em diversas Íestividades. 3, de parceria do Governo do
Eslado através da SECEL e âmpos

: O preço apresentâdo pela empresa

escolhâ dos

Vl - Justificativa do
praticados pelo artista em di

êm anexo, respeitando as pecul

no art.25, inciso lll, da Leino I

municipios, conforme demonstram

conformidade com os preÇos

Íiscâis abâixo relacionadâs e

ndo que as exigências dispostas

ação dê inexigibilidade de licitação

o

a

Campos de Júlio - MT, 06 de novembro de 2023

Thais Silva Maciel
PollaÍia O11|2OO7 lMatricula 613

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jârdim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

Entadade I varo, Fonte

da Saúde e Empíêsános de M

GÍosso

R$ 53.500,00

Cooperativa de Crédito

P.ofissionais Fiscal no 01Nota

Cooperativa de Crádito dos Médicos,

Profissionais da Saúde e Empresários de Mato

Grosso

R$ 53 500,00 Nota Fiscal no 02

í+,
\,

.,,|

,i
i//.
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Orçamento

Alc
EP PRODUçÔEs

CNPJ: 2r.193.034/0001-10

Orçamento da dupla sertaneja Jonathân e Adam, referente a apresentação no aniversário de Campos
de Júlio - MT, no dia 27 /71/2023.

FORMA DE PAGAMENTO
A combinar.

oaoos garcÁnros
Titulan Resgândo o Céu Produções LÍDA
Agência: 1517-2
Contâ Corrente: 29519-1
Bradesco
Pix: 49.218.37610001-56

Cuiabá/MT,24 de outubro de 2023

Rasgando o Céu Produções LTDA

CNPJ: 49.218.37610001-66

Dêscrição FORMATO T

TÍansporte lncluso

som, palco, painel de led e

lluminação
Não lncluso

Velor lncluso Encargos Fiscais Rs s0.000,00

Formato do shorÍv SHOW COM BAÍ{DA

Gultarrâ, Violão e VS)

DuÍeção do show
Horário do show

Até 2 horas
A Definir

l

ADAM JOSE 
^íinâdo 

dE íoÍh.disú.r
NUNES DE poI ADAM]O9E NUNÉS OÉ

oL|VLlR^:005236011á4
OLIVEIRA:005286 0..16: 202r. r 0.24 r 4:rB,/a

01164 _04 00

Ho3pêdâtêm e alimêntação para e Não lncluso
dupla e sua equipê. l



Nola FrsÉld6 SeN ço

ü
PrêÍeitura Munlclpal ds Cuiabá
Secrela.ia Municipal de Fazenda
Fons 0 , hllp /rlrw.d ãbá mr go! bí tún

1

Ordo3 do PÍe.bdor dê S€wiço

01tO2t2O23 'l0t55t22

01t02t2023

1'to4E87E7

RÁSGANOO O CEU PROOUCOES LTDA

cEP 7!003-473 - Foíá (35)99S99,9999 -Cur.ba' MÍ
ónbb d.d.@ronrc.ú.mm.6,
ln.í(to Múnr'o.r 2.7,rr - cPF/cÀrPJ,rg.?râ 3767000r16

ldêntificaçáo cl. Notâ Fl3câl Eletrônlct

Exiglvêl

CuÉbá - Mâlo crosso Cui3bá- Mato Gíosso

D.do3 do Tom.dor dê Sêrvlço!

CEP :

36.900.256/0001-00
COOPERATIVÁ DE CRÊDITO DOS MEDICOS. PROFISSIONÂIS OASAUOE E EMPRESARIOS OE MATO GROSSO
Rue BâÍáo da Meloâço
ÂNDAR 15 EDIF WORK TOWER
78020-000
(65)3314-4700

2751
Ccntro.Sul
Cubb, MT
contabilidâdê.6033@unacred.com.br

72164

Dãdos do lntêÍmecliário de Serviço!

OêrcÍição do! Sôrviço!
R.Lô.n . .DoD.r.fI. mú.irl .r ,.ú ..úobl.a. d. UôE d M.to ôó.o no i.t ó. dô Erhdo.

l. _ R..o..do o Cau PDúrc!.. LTDÁ

^#. 
1517.2

Oetâlhamênto do3 Tributos

9001902 - [9001-9/021 Produçáo musical- 2,00 1207 9001s02

Rt 53.500,00 R$ 0.00 RS 0.00 RS 53.500 00 R§ 0,00 Srm R$ 0.00

Rt000 R§OOO Rt000 R5000 Rt000 R§000 Rt i 070 00 R$ 52.430,00

Conlirução Civil

lnÍormâCóe3 Âdicionais
I . 'DOCUMENTO EMITIOO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLÉS NACIONAL' ê II . "NÁO GERA OIREITO A CRÊDITO ÊISCAL DE IPI,'
PROC O ÀUMÍ- Rua Ballazar Navâríos 567 - BâiíÍo BândeiÉntês C EP 7801 &020 Fone:1 51 ê (65)361 3,210G PRO CON MUNIC IPAL-FON E:3641 -8325

cón.uh. . .!i.ntici.r.d. d..! documnlo .c.....do o rit: iln l!!l[Âtl!rrút!cEÂli!at!oJ!í!ur!1

( ,



rl0 0130

Prefeitura Municipal de Cuiabá
Secretaria Municipal de Fazenda
Fone 0 - http //www.cuiaba.mt.gov.br/ü

.El

uraEE

Nota Fiscal de Serviço
Eletrônica - NFS-e

Dados do Prestador de Serviço

RASGANDO O CEU PRODUCOES LTDA
Rue CoÍonel Caracrolo de Melo.41 - Lixerrâ
C€P 78008-475 - Fonê (65)99999-9999 - Cuiabá/ MÍ
contebllidade@kontacerla.com.br
lnscriÇào MLrnicipal 247511 - CPF/CNPJ 49.218.376/0001-66

Darâ de GeíaÇão da NES-€

1OlO2l2O23 14:18:04
Datâ de Compelêncrá/Emissáo

10t02t2023
Cód deAutênlicidade

E83E1ODFO
Rêsponsávêl pêlâ RelênÉo

Tomador

ldêntificaÇão da Nota Fiscal Elêtrônica
Nâli'rcza da Op€íação

Exigível
Série do RPS oârâ de Emissáo do RPS

Cuiabá - Mato Grosso Cuiabá - lvlato Grosso

CNPJ/GPF: 36.900.256/0001-00
COOPERATIVA DE CREDITO DOS MEDICOS,

Razâo social : PROFISSIONAIS DA SAUDE E EMPRESARIOS DE MATO
GROSSO

índereço: Rua Barão de Melgaço
complemento : ANDAR 15 EOIF WORK TOWER
cEP: 78020-800
TeleÍone: (65)3314*4700

IM: 72168

2754
Centro-Sul
Cuiabá/ MT
contabilidade.603 unicred.com.br

Número :

BairÍo:
CidaderUF

E-mail :

Dados do lntermediário de Serviços
CNPJ

Oescrição dos Serviços
Referentê a apresentação musical nas pré assembleias da UnicÍed [rlalo Grosso no interior do Eslado

Trlulaí Rasgando o Céu Produçôes LTOA
Agênciai 1517-2
Conta Corrente: 295í9-1
BÍadesco
Pix: 49.218.376/0001{6

..dtalhamento dos Tributos

001-9/021 Produçáo musical -9001902 -
AlMdãdê do Municipio CÓd, CNAE

9001902
Vl. Tolâl dos Serviços

R$ 53.500,00
Oesconlo lncondicionado

R$ 0,00
Deduçôss Basê Cálcr]lo

R$ 0,00
Bâs€ de Cálculo

RS 53.500,00
TOIâI dO ISSQN

R$ 0,00
IsSON Rerido

Sim
Desconlo Condrcionâdo

R$ 0.00
COFINS

R$ 0,00 RS 0,00
tNss vl. Liquido da Norâ Fiscãl

R$ 52.430,00

ConstruÇão Civil Cód. Obra : Art.:

lnÍormaçóês Adicionais
I - "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL"; e ll - "NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FIS
CAL DE IPI,'
PROCON/MT- Rua Baltazar Navarros, 567 - BairÍo Bandeirantes CEP: 78010-020 Fone:151 e (65)3613-2100- PROCON MUNICIPAL
-FONE:364'l-8325

Consulte a autenticidade desto documento acossando o site: XEosJ/onlinêcba.issnêtonlinê.com.bdcuiaba/

Dados do Tomador dê Serviços

r-- -T- l

IIRRF ICSLL lou r/âs Rêlencóe s lvl ISSON Rêlrdo

I ns o,oo I ns o.oo I ns o.oo I R$ 1.o7o,oo
IFE-
I RS 0.00

lcôd. 

NBSlAlo,ola Tltem da LC116/1003

lz,oo I rzoz



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ 01 614 516/0001-99

AVÊNIOA VALDIR ]IIASUTT] 77$W

C.E.P.: 78319{00 - C€mposde Júlio - MÍ

PARECER CONTÁBIL

Em atenção â solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de

recursos orçamentários, para assegurar o pagamento das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo,

ce rtifico que:

qí- lú recursos orÇaÍrEntârios para pagaÍrEnto das obíi]açÕes conÍorrne dotação (ões) especíicada (s) abaixo;

[ ] - MO M recursos orqaÍÍEntários para pagaÍÍEnto das obrigaçôes;

[ ]- Desp€sas Extra Oíçamêntárias.

[ ] - SisteÍna de Registro de Fteços com indicação de dotação no ÍÍDrnenlo da aquisição.

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

Nô.PraessoAdn/Arn: 000135/23
Data do Processo Adm.: 07/lL/2023
Modalidade: lN ExIGIBILIDADE 0033/2023

Objeto do Processo Adm.: Contratação de Show Regional

Recursos orçamentários

00c01.4

Fichâ Ei(er. Lhid. Exec. Funcional
Fic.

812 2023 020901 13.392.0008.2088.0000

Fontê
Rêcurso
1.2.500

Saldo Saldo Com
Reserva

18r.132.35 91.132.35

C€tegoria

3.3.90.39.23.00

Valor

50 000,00

p/-.w'-1 4 -'.u- Odoml \,rhútad.
Cont.dôr

cRc. 0í 2073102
m.tÍlcul. . 0a6ri!002

Campos de Júlio, 07 de no\êmbro de 2023



A§nalúÍa do Responúvel

í, a



PREFEITURA MUilICIPAI DE CAMPOS DE JÚLIO
ESIADO DE MATO GROSSO Q,t3 6 

-r- 6wwucampodelullo.Íilt.toY.br

Processo Licitatório: 13512023

lnexigibilidade de Licitação no 3312023

Tipo: Profissional do setor aÉístico.

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAçÃO

Autorizo a a o de empresa para

prestação de servi o artística musical -

", para atender as

dia 2711112023 em

o com o Estado de

Prefeitura Municipal

atendimento ao Te

,00 conforme Termo de

ReÍerência e justifi cativas na solicitante.

Campos de Júlio - MT

\

CATT E IULIO
Semeond senvo lvimenlo

IRINEU MA COS PARMEGGIANI

PREFEITO MUNICIPAL

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de lúlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

show de nível nacional, com a Dupla "JONATHAN

festividades do "aniversario de Campos de Júl no

da SECEL e contrapartida

com valor de R$

pela

Mato Grosso, por intemédio

de Campos de Júlio - MT



PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

wwwcamposdejutio.mt.gov.br 0 {)"rlUi-'l

DECRETO NO. 09, DE 19 DE JANEIRO DE2023.

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A
coMrssÃo DE LrcrTAÇÃo Do MUNrCipro
DE CAMPOS DE JULIO, ESTADO DE MATO
GROSSO, PARA O EXERCiCIO DE 2023.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Municipio
de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçôes
legars que lhe confere o artigo 148, 1," b" da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 30, lV. § '1ô da Lei no
10 52012422 e Art. 13, do Decreto Federal no. 10.02412019;

COTVSTDERA,VDO â vedação imposta no § 40 do artigo 51 da
Lei Federal no. 8666/93,

RESOLVE:

Art, 10 Designar os Servidores do quadro efetivo dessa
municipalidade para compor a Comissão de Licitação do Poder
Executivo para o fluente exercicio, para, sob a presidência do primeiro,
desempenhar as atribuições constantes da Lei no 8.666/93 e alterações
postêriores. ficando assim composta:

I - ERIC RODRIGO PETTENAN;

II . NADIA TALAL NEJEM;

III - MICHELE DUARTE MAILHO BATISTELO;

IV. JOSIANE GINELI;

V . DARCI RODRIGO TEIXEIRA.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento do presidente
designado no caput a respectivâ funçáo será exercida automaticamente pela
servidora Nadia Talal Nejem.

Art. 20 A investrdura dos membros ora designados, com a
funçácr de receber, exarrrinar e julgar todos os documentos e prooedimentos
relâtivos ao cadastramento de licitântes e às licitaçÕes nas modâlidades
concorrência, tomada de preços e convite. nâo excederá a um ano. vedada
a reconduçào da totalidade de seus membros para a mesma comissâo no
periodo subsequente, em observância ao disposto no § 40 do artigo 51da Lei
8666. de 21 de junho de 1993

CNPI; 01 614.516/0001'99 - Mun de CampÕs de Júllo - MT
de Júlio-MT - CEP: 78319'000 -Fone (65) 3387-2800Av. Valdir Masutti, N" 779 w - Loteamento 8om JaÍdim - Cam

\ )r/

.Ír



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO C)í}Ci)18

www.campordejul io. mt. gov.br

Art. 30. Esse decreto entra em vigor na dâta de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 03 de janeiro de 2023.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estâdo de Mâto Grosso,
aos dezenove dias do mês de ja do ano de dois mil e vinte e três

IRINEU PARMEGGIANI
Prefeito d Campos de Júlio

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Municipio de Campos de Júlio - MT

Av. VâldiÍ Mâsutti, N' 779 W - Loteamento Bom JaÍdim - Campos de rúlio-MÍ - CEP: 78319-0O0 -tone (65) 3387-2800

I'rx E-l



20 d€ Jarêro dê 2023 . JoÍÍrál Oric,el Eler.ônrco dos Mrrxcipros do Estado os Mrto GÍolco . ANO Xvlll I N. ,t.í56

0 Í)C íJ 19Aúlondôd€ Sor,rari0 lüàrr. 59i12

DEPAaTA ENÍo oE cof,PRA3 E LETÍAçOES
ÉXTRÂÍO OA ÀTA OE REGISTRO 

"Ê 
PREçOA ' 012023

ôRGÀo oERENctADoR pREFÊlíuRA MUNlctpAL oE cAMpo vERoE-MÍ

FORNECT'oOR: J. SODRT DOS SANI OS Slt VA. ME CNPJ n0 03.3i10.265.000í-08

OBJEÍÔ REGISÍRO DÊ PRÉÇOS PARA TUTURA E EVENÍUAL AOUISIçAo oE GÊNÊRos ALIMENÍIoos - PREGÃo No 181/2022.

vlcÊNoA DÂ AÍA oE i9totp013 À lg/oir2ozJ

lÍEM ESPECTFTCAÇAO DO O8.lEÍO

c;

OTDE MÁRCA vnLcn vÁLcn
UNIT, TOTAL

o. R8^ R$ 23B0 352,ü0

1,7nfl er,x vne Rt! {.
o74.oo

Rg
4ro

RASUÍRIB

1.1

VAI OR TOTAI, DA ÀTA DE REGISTRO DE PRFÇOS R5 27.426 OO IVINTE E SETE MIL. OUATRC€ENÍOS E VINÍE E SEIS RENS}.

A IN I ÉGRA DA A I A DE RÊGIS IRO DÉ PIIEÇO§ ESÍÁ DISPONIVÉL NO §ITÉ DA PR€FEIIURÁ. hIIPB://NOVÔ.CâíYIPOVOÍdO.rnI.gOV,D'/

DÊPARÍA ENTO DÊ coTPRA§ E LIcITÂÇü€s
EXTRÂÍO OA AÍA OE RÊG|SÍRO DE pREÇOS í. 01rãO23

FORNECEDOR: GUENO & CIA LTDA - EPP, CNPJ n 08.057.906D001-5t

OBJETO REGISÍRO DE PREÇOS PARA 
'.U 

I UÍIA E EVEN TUAL AOUISIÇÁO D€ GÊNEROS AUMENTIC|OS - PREGÃO N' 18112022

vrcÊNclA DA ÂTA DE t9,ol 2ú11 A t9/o7i202.t

oÉcRÊTo r{.. 10. D€ r§ DE JANÉ|RO OÊ 
'023.

ÔE$OITA E}IBROS PARA COTiPOf, A EOUIPE DE APOIO AO PRE.
ooEtRo oo ÉxÉcuYrvo uNrctpaL paRA o ExERclcto D€ 2023.

IRINEU IIARCOS PARlrEGGl Nl. Preíe o ú, Mu,rrcjpio de Câmpôs dê
Júlio Es!€do dc Malo G.o6so. no uso dâ5 alrlbuçóss legais que lhg coÍr.
íera o aôgo 1{8 l.- b' da Lq Orgánrâ MunEtpêl e.

CON§rDÊÊÂrJDOo úispolrlo íro ârlrgo:3' lV § 1' dú Ler h'. 1O.â2U2A22.

o,\ri. 13. do Oacrsto Fgdoíalnõ. 10.024/2019

CONS,oãRANOà vedâçào rorposb no § 4o do áíllgo 51 da Ler Fo.lorêl
no.86ô6;93:

RESOLVÉl

AÊ lo NorréaÍ a oqupe d9 apoio âo Prco@rÍo comroslJ, em suâ ÍDa!
oíâ. p€los sorvclorqa.lo quÊdro BÍolrvo ds êdÍl",Lnt$taçso ttcando asslír
coôslit!,idâ

l.TllAlS SILVA ÚACIELr

. laÂRoa soaREs oE FnErÍas:
lll- E}ôuôr 

^s 
EÊaàlclêcô Eotr4:

IV.EUSArlÂ §CHt{ÊIOER ÍÚOURA.

v. JÉBslcÂaÍú NN FR6EHLICH:

Âít ? As elírbr.çôo9 da oqu,pê de âoô'o õô p{ogoerro rncluo.'l

l- ,urller o p..rgosrro ear ro(las as lasi€ô,lo procosso lrnalono, nà lo.Ína
dÍ) erl€o 18 Oacíeto FrósÍei n'. 10.024/2019:

acFi,4 DÊ 1 Ltl no 1g ir!
T

- shr.4 satlô ll. bM I t1t{Al
VALOR rOIÀr r)ô lrFi., R$ 2.25B.87 rl)ôlS Mll l)tl-,,ÊN I os Ê ctr.iouENr^ t- ÍAE E CENiAVOS

VALOR ÍOÍAL DA ATA OE REGISTRO DÉ PRÊÇOS R§ 2.258.87 (DOIS ML, OUZENTOS E CINOUÉNÍA E OTO REA'S E ÔNEMTA E SETE CÉN.
rAVOS).

A TNTEGRÂ OA ArA OE REGISTRO DE mEÇOS ESÍÁ DISPONiVEL NO SlÍÊ DA PREFEÍTURA. hnp§/novo.campqvaÍdê.mt.gov.Dr/

PPEFÊIÍURA IUUNICIPAL DE cAMPo§ Dc JUI.Io ll. âuxllrer êm ahá118e do erc€mrnhômento dos pÍoce$o3 das fa§ês intêr-
nâ ê extorna dc prg§áo.

lll- auÍiliâr o prego§,ro nâs fâso3 dê ãtsíllríâ, julgâmenlo ê ôncaÍânenl')
dÀs rassÕ§6 públrcas do prÉoão

lV- auriliaí oos soÍwços inB.entes a apreclaçãq do§ recur6os, quánóo rn'

lerpostos,

AaI 3' A daBçnêção ddt mêmbloa no'ninâdoÊ no ôapuíltão Brcâderá a

orn sno.

Aâ. ia'. EBso docJato snlrá em vrgor nâ datâ do suê plrblcaçáo. rêtroagin-

do seus €leatos ao d,e m d€ ianar.o dc 2023.

Ragl3tÍô"ôa ô pobllquÉa.

Gabtnêlê do Pr€í.ito Munlopâl d€ Câmpo3 óê Júlio. Estado do M€to Gros-
$c aos da!6nov€ dras do má3 ah Jmoko óo âôo ds óoi§ mi ê v,n!e ê kêo.

IfüNÉU Í{AiCO' PAR$ÉGÔIÂNI

Praíblts de Crmpor d. Jülo

oEstcN^ xEnBRos paRA corpoa a coi ssÀo ôE LlctracÀo
oo Muxrciplo DE cailpos oE JúLp. EsrABo oE [aro GRosso.
PARA o ÉxÉRclcto DÉ 2023.

ITUNEU MARCog PARIIEGGIANI. P/elêito do Muíicaplo dô campos dê
Jul,o Eslado de Malo Grosso no uÊo clã9 atribuç6sí lê0âr3 euo lhe corF
ft:)re o dnigo 148 l.' b' da Le, OíOânrcâ MLmiclpal e

COíSrrrgR/4 DOo disposb .ro s.tEo 3o. lv § '' d6 | ei n''- lo.5?.O;?O?2

ê AÍt. 13. (o Dôcreto FêdeÉl no 10.0242019.

9l



CO SrO€Prr{OO€ vBdõçâo rmpostâ no § 4. do sÍtiga 51 da Lel Fo{,ord
nà. 86ô6/931

RE§OLVE:

AÍt l'DêsEnâr 06 sêÍvroor€§ do quadro eíotvo de6is munrclpaltdrds
pâr, COthpor a Comissào de Lictlaçâo do POdêí Erocüt,vo Oárê o lluGntô
oreacÍcio, paíâ sob a pÍo§dênÇi6 do pnmoi.o, daiqrnpoíhar as atíibul-
Çóc! conslânls6 dá L6l ' 8.õ66&3 e flltorâçôes po3tgrpre§. frca,'do a!!im
compo§tr'

I- ÉRIC ROORIGO PETTEI{ÀN:

II - NADIÂ TALAL NEJÊM:

III. UICXELE OUARTE 
'TAILHO 

BANgÍELO;

lv. Josta E ctÍ{Elt:

V . DÀRCI RODRrcO TEIXEIiÀ

Paaagf|fo uoico. Na aosênjaa ou imtêdrmqnlo do presúeôte delgnaoo
m câpvt a ro§Íractivâ íunçào scÍâ êxarc(ía lutomstt3meíte p€ls sâ,vijo-
ía t{adL l.l.l tLl.m.
Aat 2. A rÍwêstrúrra do3 membÍos orâ deBlgnaatôs com B lunçâo dê l!cô-
búÍ. o.âminar ê iulgEr todos os doÇuÍrlgntoa 6 pígcrdiúgnlo§ .rlalivoS êo
cadosl.lrÍtônlô õe llcdánt€$ o â§ licilâçôêB 4ar npdalidaó€i coítcoÍôncta.

\- tomada de prcçog a conv,tc náo êxcodêra á u âno. vcdada at rêcondLr"

iao dô lotalidado dô grug moÍnbros pàrâ â mê6ínâ acmissão no p!íodo
sub66qoêrle. €m oDserváncra so ú|§poslo rx) § {. oo ônlqo 51da Ldr 86€É.
de 2! dê junho de 1993.

Art 31 Ess. dccrrto onúa em vqôr no d!t! dê §{ra p{rblicaçáo. rol.orgin-
do seus eíÊrüos âc dia 03 de janêiro dê 2023.

R.gblÍ.{. o pubüqu}r'.

G8binotÉ do PÍêlo*o Muôicipãl de Csmpos da Jútio, Estado d. Meto Gío6-
50 aos dezenovê dras do más de ianeiÍo do ano d6 dlrs ind e vtnts o trô§.

0rrü 0tti
l - Em lrcenças mrdicas con§lanlos. nos últimos 3 (trê!) rno§ (2OZO, 2OZ.l

?022) síÍiCo 6on$derado. no mariÍ'lo. tnnlã (30) íaltâ8 @Ílsscutrvâs ou
r.tÊícêlada6 dúrâôts êsso poíio(b,

ll - Sêrvldoíâ 9€§tant6 com paogrômaçáo iÍâ sg€Ítdaínoôb dô ttc€nça gss-
üooomldurane o ano leüvo lmvlabtdade de srrbsütl.riçâo)i

lll - EÍn pÍo..sro do âpossôladoriâ par8 oô 6no9 clâ 202312024;

lV - Profiaaionál quí lonhâ vínculo com outss .edo3 públicc e/oú priyadái

V - Oúe aslivêÍ cm goto dê licorsa píómio e/ou áoendadas:

Vl - Frn Gâdlptscào dr tunçáo.

Vll - ProtÊlionrk qúe íeprê!6nlâÍn instrtriçóos ou segmonloê educãôio-
1€r3, cula função êrga ârr§anteí.3e do munictp,o.

lab se

§ l'. Nâo podêrà conêoíe. á lunçáo de coordoôador o prqfossor qllo ie
enconl/e nâ9 §êgilrnt€s §ifuaçàeg:

| - Em licançô médic6 vigcôtê:

ll - Ssividol! goStantê som progaâmâçào ds ageodsnEnto de llconçr ges-
lâc,onâldurante o eno leôvo linviablldedê dê suhstatuaçáo)l

lll - Êm píoc.sso d9 aposcnladodâ pâíâ oE ânos de 2023t2024,

lV - P.olblional qus !ênha vtnculó côm otlrâs radoi pubhcÉ a/ou pdvadâ

V - Ouc êslivor em gozo de lrc€nçâ p.àmro 6rôu agéndádâB:

Vl - Ém r.6dspt.Éq do runçào.

Vll - Pro8ô&onôi6 quó leptosontant intüttjçóes ou segnlcnlos oducaoo-
íáts. cuF funçào ê.rigc âusêntaÊsê úc municlplo.

Arl. 3. PoÍínsnoiein inâlt'f.dog e om plüla vigânÇta os dornêls itens dr
Portar'a nó. 01/2023/SME, d3 10 de iafiúro de 2023.

Rallrra..g. publlqu..r.,

Canpos dô Júlio. I I d€ irooiío d6 2023.

JUUANA FERRfInÂ DE CASÍiO UÉBEL

EecÍ.rúri. tlunlclp.l dr Edücrglo

PORTARIA NO. I3, OE 19 OE JANEIRO OE 2023.

EXONERA OCUPATITE QUE IIENCIOI{A DO CARCO DÊ PROVII'ÊN.
ÍO EI cO ISsÀo DE GERÉNTE TIULYIoISCIPUIIAR

l lEU UARcoS PARITEGGIANI, P.êhÍto do Mumciprc dc Campos dc
Júl'o Estrdo dê Mala Gmsqo. íro usg da suâs âtribúkÉêô lêgâls ê.

CO,Y§rDÉRATJOO o .list osto no trlÍbo f5. inc!s<, I dtt Lâi cotfiplerncntat
nô 1. de 15doi ho da 2008,

COflSrÍrEnÁrúDO a sorb,taçôo dt ,owi&B autudd. sob no 281,2023, do
19 íla ,anero da N23.

RESOLVEi

Aí. Í'Exonoí6Í, a O€{tidô. a ggrvrdorâ *ÀFA€LA T OG ON OE LIUA,
rngçrúô noCPF sob n.. 032.695.001{8,d9 cargo de provrmento sm «rmi§-
sao de GeÍgôl€ Munrdrscipl,nsr, nomeada Éaavá§ ds PoÊarh no. 09, dê '16

de lâôorro 6o 2023.

Atl. ? Essá ponâiia onlra om v Cor na dâlâ dê 3ua prlblicaÇão. ret oagin<lo
sêu3 .blo3 ao d.â 19 do ,ôroiro d€ 2023.

ari. 3' R€v.Jgriln-se à§ olspo6rçO€§ cotltlóas m Pôí6Íro n.. 09. a,o 16 do

lãnaÍo de 2023, á p.Ídr d. data oltabal§ctds no ânlíô s6gundo.

R.ti.tÍ.-aâ a publi gu.-.r.

Gabinete do Píêrâito Mrrí,cDel do Cempoa.ta Júlio. Éltado óê Mâto Gíos"
so aos óerônovô dial do más d6 laíôiío do eno ó€ doiS nril e vtúe ê lÍês.

I'dNEU 
"ÂRCOs 

PARIEGGIÀ}{I

IRINEU MÁRCOS PARÍÚEGGIAI{I

Proíeito do Côrípos dê Júlio

DEPARTAMENTo oE LrctÍÀçÀo
€XÍRATO OO CONÍRATO N. 353/2022

ÉxtRAÍo oo coNTRAÍo N. 353/2022.

ESPÊCIE: PÍomrs5á d. cornpí. o vêírdá I 8li!n8çào de bêm irnôvrL

OBJEIO: LOTE M 03. OUADRA N' 07, ÁREA 1,830.04 M'. MATRiCULA
M 1!,198 do Rêgirtro d6 knôvês do Municipo c Co.nrrc€ de Comodo.o

VALOR: R!112.000.00.

VINCULAÇÀO Píocc!.o AdminbtrôtÍvo no 1 792022 ConcorrâncÉ nr 0,
2022.

PARTES MUNEIPIO OE CAMPOS DE JUUO. MI , VÉNDÉOOR. o OO
MUS AGR,COLA, COMÊRC|O E SERvtÇOS LTDA CNPJ/MF n! 42.687.
078/0001-76,r COMPEADOR.

9ECREÍARIA OÊ EDUC çAO
PORTAR| rl.. O2/2O23'ATE. OE ,I9 DE JANEIRO Í'E 2023.

A §ÊcRETÀRn MUi|IC|PA! oE EoUcACÀo. Julrn F.]r.ir. d. C...
tro U.b.l, o 6o ó. .e.. ôihLtuçóor l.o.'. !,

iÉsol-vÉ:

Art t.. RÊT|FIC^R o § 1" do ÀÍigo 3. dâ Port{n6 i". 01?023/:tME dc 10
do iânàro d€ 2023

C)Íde se ,o

§ 1'. Não podera côacor.ar a íunçào de coc!Ídêne{lor o txoícssúr qu6 3ê
êÍrclnlr6 nag soguintr! !{ua(ô6s:

úàÍl(}lnuni(xlal.oríih1l/amrn' www-itlnm o.g,br Assrl]âdo Drgitêlmedte

J



Riç4fi?g
0 eet

0 rii)031

Orçamento

A/C
EP PRoDUçÕEs
CNPr: 21. 193.0:I4l0001-10

Orçamento da dupla sertaneja lonathan e Adam, reÍerente a apresentação no aniversário de Campos
de Júlio - MT, no dia27/7712023.

FORMA DE PAGAMENTO
A combinar.

DADos BANcÁRlos
Íitular: Rasgendo o Céu Produções LTDA
Atência:1517.2
Contâ Corrêntê: 29519-1
BÍadesco
Pix: 49.218,375/0001-66

Cuiabá/MT,24 de outubro de 2023.

ADAM JOSE 
^rin.do 

d. Íon.d qr.t
NUNES DE Po,^D^MlostNUNE§ DE

OLIVEIRA:005286

o1't64 {'roo

Rasgando o Céu Produçôes LTDA

CNPr: 49.218.37610001-66

Descrição FORMATO 1

Transporte lncluso

Som, palco, painel de led ê
llumlnâção

Não lncluso

Valor lncluso Encargos Flscais Rs s0.000,00

Foímâto do show SHOW COM BANDA
(8eteria, baLo, Sanfona,

Gultâna, Violão e VS)

Hospêdagem ê âllmêntafão pera a
dupla e sua equip€.

Não lncluso

OuÍação do show
HoráÍlo do ihôw

Ató 2 horâs
A Dêfinir
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CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito

QR-CODE
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fr Documenlo assinado com cenificado digÉl em conformidade
com a Medicla ProviúÍia no 2200-2,2001. Suâ validade podeíá
seÍ confrmadâ por meio do pmOramaassinadoí sêrpro.

As oíiêntaÇõês paÍa instalaÍ o AssinadoÍ seípro e realizâí a
va|daçâo do documento drgrtalesláo c,rsponÍvers em.
< http:/,vwwserpro.govbr/assinadoFdigital >, opção validaí
Assinatuía.I MÂro cRosso 

-

)
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OENATRAN CONÍRÂN
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@
Ministério da Economia
Secretaria dê Governo Digital
DepaÍternenlo Nacional dê Registro Emprêsanal e lntegraçáo
Sêcrêteria de Estâdo c,e Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Nô DO PROTOCÔLO (Uso cle Junta Comercral)

C )c 024
NIRE (dâ sêd6ou Ínal. quando â
sêd6 íor eÍn outr€ UF)

2062

No dê Mâiíiculâ do Agênle
Auxiliã. do Comércio

1 - REQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Nome: RASGANDO O CEU PRôOUCCTES LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

rêquer a V.S' o deferimênto c,o seguinte ato:

N' FCN/REMP

ilttilililltiltilililtilililrril
N. OE CóDtcO CóD|GO OO
VIAS DOATO EVENTO ATDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO MT82300009087

1 090 CONIRAIO
ENOUADRAMENTO DE EPP

CUIABA
Locâl

Representante Legal da Empresa / Agente AuxiliaÍ do Comércio

Nome:

Assinatura

17 JànelÍo 2023
Data

2 - USO DA JUNTA CÔMERCIAL
DECISÃO SINGULÂR ! oecrsÃo corecraol

Isrrrr SIM

NÁo _/_/_
Dâta

NÂO _/_i_
OataRêsponsável Responsável

Processo em Ordem
À deosáo

Data

Responsável

DECISÂO SINGULAR

fl Processo em exigência (Vide despacho êm folhs ânexa)

[ ,íocesso deÍerido Publique.se e arquNêse

Ll Processo rndoÍrêndo Pubhquê-se
tr tr

Data Responsável

DECISÃO COLEGIAOA

! erocesso em exigência. (Vicle despacho em folha anexa)

E P.ocesso deÍendo Publque-se e arqurve'se

E Processo indelerido Publiqu+.s€
tr tr tr

Data Vogal

Pre§idente de

Vogal

Turme

OBSERVAÇÔES

Juntia Comercial do Estãdo de Mato Grosso
CêÍtiÍico registío sob o tf 51202201351 eín 1710112023 dà Eínpresâ RASGANOO O CEU PRoDUCOES LTDA. CNPJ 4921a376oo0166 e protocolo
23oo7475a - 171o112023 Aule ticaçAo: 60E31A51 1447883D17429C8Êo857F066F29A Julio Fredêrico Muller Nêto - Sêcretário-Geral PaÉ velider
este docúmento, acesse http //www.jucemat.mt.gov.br/ e iníorme nÔ do prolocolo 23lO07 475-8 e o código de segurança MN8s Este cópia foi
autenticâclâ cligitalínentê e e§sinada em 17lO'l/2023 por Julio Frederico Muller Neto Sêcretário-Geral /'i**7;. Pás 1/8

,

{ú}

316

Telefone de Contato: _

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou seÍnelhante(s)

n

Vogal

!I Ií

tt



0 í)c c,?5
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Registro Digital

Capa de Processo

ldentificaçáo do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrâdor

23tOO7.475-A MT82300009087

ldentificaçáo do(s) Assinante(s)
CPF Nome

AOAM JOSE NUNES DE OLIVEIRA

Assinado utilizândo o(s) seguinte(s) selo(s) do gr vl} r-r.l .

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Cêrtificado Digital

Data

17 /O1t2023

17 tO\t2023005.286.01 1-64

o12.959 .221 -45 JONATHAN ARTHUR SEBASTIAN DAMIAO NUNES

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g rrt! rr.!,

Selo Ouro - Biometria TSE. Selo Ouro - Certificado Digital

17 tl't t2023

+ Junta Comeroâl do Estado de Mâto Gíosso

ffll][Cen'tico reOislÍo sob o no 51202201351 em 17tO112O23 da Emprêsa RASGANDO O CEU PRODUCOES LÍDA. CNPJ 49218376000166 e protocolo
* 23OO74754 - 17101/2023 AutentrcâÉor 6OE31451 1447883D 17429CBEOB57FO66F29A Julio Frederico Muller Nêto - Secretário-Gerel Para validar

este documento, ecesse httpr/www jucemat.mt.gov.br/ e iníorme no do ptolocolo 231OO7.475-8 ê o código de segurança MNBS Esta cópia foi
autenticâda digitalrn€nte e assinâcla em 17l01/2023 por Julio Frede.ico Muller Nêto Secretário-Gêral

*/;la/;t:-* pàs 2tB
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CONTRATO SOCIAL DE RASCANDO O CEU PRODUCOES LTDA

ADAM JOSE NUNES DE OLIVEIRA. nacionalidade BRASILEIRA. Solteiro. nascido em 06/12/1985.
profissão: EMPRESARIO, n" do CPF: 005.286.01l-64, identidade: l4ZZl5OO, órgão expedidor: SESP-MT.
RESIDENTE E DOMICTLIADO no(a): RUA CORONEL CARACIOLO DE MELO. número 41. bairro
LIXEIRA. município CUIABA - MT, CEP: 78.008-475.

JONATHAN ARTHUR SEBASTIAN DAMIAO NUNES, nacionalidade BRASILEIRA, Casado.
Comunhao Parcial, nascido em 25105/1986, profissão: EMPRESÁRIO, n'do CPF: 012.959.221-85.
identidade: I5813568, órgão expedidor: SSP-MT, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): AVENIDA
MIGUEL SUTIL. número 6322, bairro JARDIM SANTA MARTA, APT: 508;, município CUIABA - MT,
CEP: 78.043-695.

Resolve(m), em comum acordo (se for o caso), constituir uma sociedade limitada, mediânte as condições e
cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL (ART.997, II, DO CC)

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: RASGANDO O CEU
PRODUCOES LTDA

DA SEDE (ART.997, II, DO CC)

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA CORONEL CARACIOLO DE
MELO, número 41, bairo LIXEIRA, município CUIABA - MT, CEP: 78.008-475.

DO OBJETO SOCTAL (ART.997, tI, DO CC)

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:
PRESTACAO DE SERVICOS DE PRODUCAO MUSICAL, ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE
ILUMINACAO. AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTICAS.
CULTURAIS E ARTISTICAS. SERVICOS DE MIXAGEM SONORA EM PRODUCAO AUDIOVISUAL
E PRESTACAO DE SERVICOS DE ORGANIZACAO DE SHOWS E EVENTOS.

DO |NÍCIO DAS ATTVTDADES E DO PRAZO (ART.53, III, F, DO DECRETO N. 1.800, DE I996)

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas âtividades a partir de l6/01/2023 e seu prazo de duração é
indeterminado.

Stic io

ADAM JoSE NT]NES DE OLIVEIRA
JONATHAN ARTHUR SEBASTIAN DAMIAO NUNES

N' de Quotas Valor
Ílsi 20.000.00

R$ 20.000,00

20.000

20.000

-*- Juntâ Comêroal do Estado de Mato GÍosso
{lilÉCen,t,co reg,stro sob o no 51202201351 eín 17tO1t2O23 da Émpresâ RASGANDO O CÉU PROOUCOES LÍDA, CNPJ 49214376000166 e protocolo
4Bl ZsoOl/,s{ - 17tO1t2O23 Autenricâçáo: 6OE3íA 511447g83D17 42gCBEoB57Fo66F29A Jutio Frêderico Multêr Nêto - Secretário-Geral Para validêr

este clocumento, acesse hltpr/www iucemat.mt gov br/ e iôÍorme no .lo protocolo 23l0O7 475-8 e o código de sêgurançá MNSS Esta cópie toi
aútenticâda digitalmente e assinec,a em 17101/2023 por Jullo FredeÍico Muller Nêto Secretário-Geral

*klltx," pás 3/g

DO CAPTTAL SOCIAL (ART. 997, III E M ARTS. r.052 E 1.0s5 DO CC)

Cláusula Quinta - O capital social é de RS 40.000,00 (QUARENTA MIL reais) divididos em 40.000
quota(s), no valor nominal de R$ 1,00 (UM real), cada uma, formado por RS 40.000,00 (QUARENTA MIL
reais) em moeda comente do País.

Parágrafo Único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo(s) sócio(s) dâ seguinte forma:



Total 40.000 RS 40.000.00

0

DA ADMINTSTRAÇÃO (ARTS.997,yt:. t.013; 1.015; r.064 DO CC)

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida:

Pelo sócio JONATHAN ARTHUR SEBASTIAN DAMIAO NUNeS/íue representará legalmente a
sociedade e poderá praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade, em nome da pessoa jurídica,
dentre ele(s):
A) abrir, movimentar e encerTar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive por meio de cartão de
crédito e/ou débito;
B) realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio;
C) contratar ou renegociar empréstimos e/ou finânciamentos;
D) realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou investimentos;
E) contralar ou cancelar seguros;
F) outorgar procurações que contenham os poderes previstos acima;
G) preslar garantias;
H) solicitar a aquisição de novos produtos financeiros;
l) todo e qualquer ato de gestão peÍinente ao objeto social não expressamente previsto nas alíneâs
anteriores.

Parágrafo Unico. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. I.065 DO CC)

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 3l de dezembro, o administrador prestará contas
justificadas de sua administração. procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas na proporção de suas
quotas (se for o caso).

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMTNISTRADOR (ART. I.OI I, § I", DO CC E
ART.f,7, ll, DA LEr N" 8.934, DE 1994)

Cláusula Oitava - O(s) administrado(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão)
impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra noÍTnas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP)

Cláusula Nona - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP,
nos termos da Lei Complementar nô 123, de l4 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer
das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4'do art. 3" da mencionada lei. (art. 3', II, da Lei Complementar
n" 123, de 2006)

Cláusula Décima - A(s) parte(s) elege(m) o foro CUIABA - MT para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes
do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

E, por estar assim constituída, assina(m) o presente instrumento paÍicular, em via única.

ílc c2 í

-+ Juntâ c,omercEldo Estado de Mâto Grosso

Niij[Cenrtico reOislro sobo no 51202201351 em 171o1t2123 da Emprêsâ RASGANDO O CEU PRODUCOÊS LTDA CNPJ 49218376000166 e protocoro
-* 23OO74758 - 171O112023. Aulentice€o: 6OE31451 1447883D 17429C8E0857F066F294. Julio Frederico Muller Nêto - Secrêtário-Gerâl Pare validar

eatê clocumento, acesse hltpr/www.jucemat.mt.gov.brl e iníoÍme n'do pÍotocolo 23l0o7.475-a e o código de segurança MNBS Esta cópra for
autenticâda digitâlmênt€ e assinade em í7l01/2023 por Julio Frederico Muller Neto Sêcretário-Gerál

J**t;" páe 4B
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Cuiabá - MT, l6 de janeiro de 202J.

ADAM JOSE NUNES DE OLMIRA: Sócio

JONATHAN ARTHUR SEBASTIAN DAMIAO NUNES: Sócio/Ad ministrador

-* Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

{1fl}Cenirico regrstro sob o n'5í20220'l g51 en 171O1t2o23 da Empresâ RASGANDO O CEU PROOUCOES LTDA, CNPJ 4921a376o00166 e protocolo..l|-7 230074758 - 171O112023 Aulenlic,,Éo 6OE31451 1447883017429C8ÊOB57FO66F29A. Julio Fíedeíco Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar
esle documenlo, acesse httpJ/www.jucêmat.mt gov br/ ê informe nó do protocolo 23lOO7 475-8 e o código de seguranÇa MNBS Esta cópia for
aúenticáda digitalrnente e assinada em 17101/2023 por Julio Frederico Muller Neto sêcretário-cerel 

*"/ar-l4rl:.*," pág s/8
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Registro Digital

Documento Principal

ldentificaçáo do Processo

23tOO7.475-A

ldentificação do(s) Assinãnte(s)
CPF Nome

oo5 246 0í 'l €4 ADAM JOSE NUNES DE OLIVEIRA

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do I ub rI!

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

o12.959.221-45 JONATHAN ARTHUR SEBASTIAN DAMIAO NUNES

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do I \rb rt.r

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

17tO112023

Data Assinatura

17tO1/2023

+ Junta Comeroatdo Estado de Mato Gosso
{iirlEoenirico regrstro sob o no 51202201351 en 1710112023 da Empresa RÂSGANDO O CEU PRODUCOES LTDA CNPJ 49218376000'166 e protocolo
Çàsoolc:tsi- 171o1t2o23 AutentrcaÉo: ôoE31451 14478B3D't 7429CBEoB57Fo66F29A Julio Frederico MulleÍ Neto - Secretário-Geral. Parâ velidar

este documento. acesse http://www jucemat.mt.gov br/ e informe nô do ptolocolo 23/OO7 475-8 e o código de segurança MNSS Esta ópia foi
autenticáde digitalmentê e assinâda em 17/O112023 pot Jrlio FÉderico Muller Neto Secretário-GeÉ1.

Jzll/''h:*" Pás 6/8

lNOmero ao Protocolo lruOmero do Procêsso Móduto tntêgrador lOata
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0{}C C.i0
Srstema Na(ional de Registío de Empresas Meícàntrl SINREM
Govêrnô do Eçtâdô de Mâto Grosso
Secretãria dê Estado da fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comerciâl do Estado de Mato Grosso

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
A Secreta a Geral da JUCEMAT. no uso de suas atribuições de châncelâr os instrumentos submetidos ao registro
público de empÍesas, certifica, pâÍa fins de autenticidade, e, em atendimento âo disposto no AR'l'. l'. I DA LEI
4.93411994, que o ato empresarial protocolado sob o número 231007.475-8. eÍn 17loll2O23 da empresa: RASGANDO
O CEU PRODUCOES LTDA, de NIRE 5120220135-l , foi deferido digitalmente sob o número 51202201351. em
l7lOl/2023 . nos termos da medida provisória N' 876, de l3 de março de 2019.
Assina o presente termo, mediante certificado digital. Julio Frederico Muller Neto. Para sua validaçào. deveró ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://poíalservicosjucemal.mt.gov.br/PoÍtal/
pages/imagemProcesso/viaLlnicajsfl e informar o número de protocolo e chave de segur,rnça.

Data de início dos efeitos do Ícgistro (ârt.36, Lei 8.934/1994)

ft
,LSRM

l)ocumento assinado eletronicamente por Julio Irrederico Muller Neto, servidor(a) Público(a). ern
17/01/2023. às 12:39.

A auteocidade desse documento pode se. conferida no @Ía,klç-§erriçasda juçç.mat informando o
número do protocolo 23 /00'7.47 5-8.

ct,r: Nomc Data 
^ssinatura005.286.01l-64 ADAM JOSE NTINES DE OLIVT]IRA tT tot /2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gr,vb r!!

Selo Ouro - Biometria TSE, Sclo Ouro - Certificado Digital
0 t 2.959.221-85 JON^-tllAN ARTHITR SlillAS I IAN l)AMl^O NtrNIrS t1toy2023
Assinado utilizando o(s) seguinrc(s) selo(s) do 9 ub

Sck) Orrro - lliomelria I SE. Sclo ()uro - Certilicado Digilal

( t,l Nome I)ata Assinatura
005.286.01l-ó4 ADAM JOSE Nt]NES DE ot-IVI]IRA t7/o1/2013

Assinado utilizando o(s) se8uinte(s) selo(s) do 9 vb

Sclo Ouro - Biometria TSE. Sclo Ouro - Certillcado Digital

012.959.22 | -85 JONAI'HAN ARTHL]R SEBASI'IAN I)AMIilo NUNI]S t7 /ot /2023

Assinado utilizando o(§) scguinre(s) selo(s) do 9,(*1, !!.
Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

+- Junlâ Corn€Íclal do Estado de Malo Grosso
$fl[Cenifico regrstío sob o no 51202201351 êfi 1710112023 dà Emprese RASGANDO O CEU PRODUCOES LTDA CNPJ 49218376000166 e protocolojÇ 

ZIOOZ c7 SA- - fi tO1t2O23 Aut€ntcaçáo: 6oE31A 511447 B}3O1742}CBEoB57Fo66F29A. Julo Frederaco MufleÍ Nêto - Sêcretáíio-Gerel. Para valadar
este documento, ãcesse http //www.jucêmat.mt gov.brl e informe no do protocolo 23/007.475-8 e o código cÍe segurança MN8§ Esta cópia foi
autênticada digatelmentê ê assinade em 17lo1/2o23 por Juho Frêderico Muller Nêto S€cretário-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Registro Digital

0 r)c0 31

O ato foi assinado digitalmente por:

ldentiÍicaçáo do(s) Assinanle(s)
CPF Nome

955.179.10'1{6 JULIO FREDERICO MULLER NETO

Cuiabá. terça-feira, 17 de laneiro de 2023

:** Junta Come.clal do Eslâdo de Mato Grosso
{!!}Ce.tit'co reg,stro sob o nô 51202201 3s't eín 17t}1l2,2g de Empresa RASGANDO O CEU PROOUCOES LTDA, CNPJ 49214376000166 e protocolo
w 23OO74754 - 171o112023. Aule ncaçào: 80E31451 1447883Dí 7429CBEoB57Fo6aF29A. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-ceral. Para validar

este documenlo, acesse http://rl,ww.jucêÍEât mt gov br/ e iníorme n" do píotocolo 23lO07 475'a e o códago de sêgurançã MNgs Estâ cópiâ foi
autênticâda digitelrnente e assjnada em 17lO112023 por Julio Frêderico Mullêr Neto Secretário-Geí-âl
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PitÍIíu$ tr

Cuiabá
ALVANNZO2

DE LocALrzeÇÃo E FUNcToNAMENTo
Código de CertiÍicação

ilr il !ilmililililililIIil]ililililtll1ililIIil]ilmmlmill il
I 87ZlO9t 3í 662920231 601 17 1 A1

CM
247511

ldentiÍicador
424424

CNPJ/CPF

49.2í 8.376/000í -66

Razão Social

RÀSGANDO O CEU PRODUCOES LTDA

Nome Fantasia

9001-9/02 - Produçâo Musical

7/lgGl/05 - Agenciamenlo de PÍoÍssionais para atryrdâdês osporiivâs cÍllurais e artsiticas
8230{/01 - Sêrviços dê organizâç5o d€ fêiras. congressos, e)(posiçôes e testas
900í-9/06 - 

^tivdâdes 
de sonoÍir6Éo ê dê ilumrnaçáo

5912-0/02 - SeÍviços de mixagem sonora de produçáo audioúsual

Atividade Princi

Atividade Secundáíia

Local

Data Abêíura Empresa A.êa Utilizâde/m!

16t01t2023 50

Puhlicidâdê

NAo

HoÍ. Especial

NÃO

Dâtâ da lnscri âo CM Uso Solo

Rua Coronel Caraciolo de Melo , 41 - Bairro: Lixeira - CEP: 78008475 - Cuiabá - MÍ

17 tO112023 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

lnscr. cad lmobiliáÍio lnscr, Estadual istro Junta Comercial/MToata

Ressalva

01 .5.44.019.0503.002 00000000000

)
a

'IO OE CAMPOS FILHOS ReírvâldoAês do Nascrmenro

secnermro os4reto eug. e oEsENV. LJpBANo

'18 de Janeiro de 2023.

DIOCL OA

GERENÍE Í
DO NETO

MANTER AFIXADO EM LOCAL VISiVEI

18t01t2023 51202201351

r,iAr rEl

A Autenticidade do Alvará dêverá seÍ conÍirmâdâ êm: www.cuiâba.mt.gov.br/texas

0r
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NÚM11Ro DA CERTIDÀo
70928U2023

CONl'RIBUINTE
7J5405462

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS
PROCIiSSO

1450722

INSCRIÇÀO MI.INICIPAI,

LANCAMENTOS DIVERSOS - 46I699

ITXLRCI( lO

GERAL

]ililil il fiil ilillilillilllil illlill illl il il|lillllllllllll lil lffi l lllllrll |il
3í 1020234921 83760001 66001 00565709281 21 241 3623',1 1507 22

NÔME
RASCANDO O CEU PRODUCOES LTDA

t]AIRRO

DA LIXEIRA

CPF/CNPJ RG/INSCR. ESTADUAT

49.2 r 8.176/0001{6 00000000000

Éll-osnrço
Rür CARACIOLO, CEL, 4l - DA LIXEIRÂ - CUIABÂll|tT

IIINAT-IDÀDI]

Certificamos que até â presente data não enconlramos em nome do requerente, débitos de
qualquer naturezâ, inclusive inscÍitos em divida ativa da prefeiturâ municipal de Cuiaba. Fica
ressalvâdo o dir€ito de cobrança pela fazenda Municipal, a quâlquer titulo, de dividas que venhâm
â ser apurâdâs de responsabilidade do contribuinte acima quâliÍicado.

Cuiabá,MT, terçâ-Íeirâ, Jl de outubro de 2023

D
LÍllan Modeío da Coía

Prco.rradom Fiscal do Município

ertidão vâlidâ âté 29 de Janeiro de 202,1.

ü

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA FISCAL

Autenticid.de dâ Certidão poderá ser confirmada em: htlp://emissâo.cuiâbâ.mt.gov.br/portâl/



0rt0034ESTADO DE MATO CROSSO

PROCURADORIA Gf,RAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

crnrrnÃo NEcATTvA DE DEBIToS RELATIVOS I cRÉottos rrusurÁnros e NÂo
tntaurÁRlos EsrADUArs cERrDos pELA pRocuRADoRIA-cERÂL Do ESTADo E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N',004575t964

Finalidade: cERTtDÃo coNJUNTA on prxoÊxclls rnlsurÁnIAs E NÂo TRTBUTÁnlls.luxro À
sEFAz E À pGE Do ESTADo DE MATo GRosso
Data da emissão: 1310912023 Hora da emissão: l4:26:5ó

Nome/denominação do sujeito passivo: Contribuint€ não constâ no Cadâstro de Contribuinte da SEFAZ e PGE

do Estado de Mato Grosso

CNPJ: 49.218.376/0001-66

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epigrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n' 008/2018-PGE/SEFAZ, não consla, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamÊnto de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado. pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Malo Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A âutenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov. br ou

www. pge. mt.gov.br.

Ce íidao válida até: llllll2023,
Fomecimento gratuito

Número de A utenticaÇâo: TMU9LBL2BBUTU2TL

Páginâ 1 dê 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RASGANDO O CEU PRODUGOES LTDA
CNPJ: 49.218.376/000í -66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificadô que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pêla Secretaria da Receita Fêdêral do Brasil (RFB) com
êxigibilidade suspensa nos termos do ârt. 15'l da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçâo para fins de ceÍtiÍicâçáo da Íegularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscriÇões em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efêitos da certidão
negativa.

Esta certidáo é válida paÍa o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÍágraÍo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionadâ à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lntêrnet, nos
endêreços <http://rÍb.gov.br> ou <http:/Â,vww.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1Ot2O14
Emitida às í0:36:02 do dia 0311012023 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 3110312024.
Código de controle da certidáo: 904E.8A86.9E60.6ED3
Qualquer rasura ou emenda invalidaÍá este documento.
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po»un;ucrcrÁrro
JUSTIÇA DO TRABALHO

cenrrpÃo NEcÀTrvÀ oe oÉgrros rRÀBÀLHrsrÀs

Nome: RASGANDO O cEU PRODUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
cNP,J: 49 .2t8.376 / OOOI-66
Certidão n": 48940283 / 2023
Expedição: L5/A9 /2023, às 15:39:40
Validade | 1,3/03/2024 - 180 (cento e oj-tent.a) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-sê que RÀscÀNDo o cEL pRoDUcoEs Í.TDÀ (r.{ÀTRrz E FrrJrÀrs) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o n' 49.2rs.376/ooor-66, NÃo coNsTÀ como
inadimp)-ente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescenEados pe]as Leis ns.o 1,2.44O/2A11 e

L3 -467/2017, e no A|Lo 01,/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Cêrtidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atêsta a empresa em relação
a todos os sêus estabeleciment.os, agências ou filíais.
A aceitaÇão desta certsidão condiciona-se à verifícação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.. jus.br) .

Certidão emitida gratuitsamente.

INTORMÀÇã,O IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identíficaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,fustiÇa dô Trabalho quanto às obrigações
est.abelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incLusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos dêterminados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tsítu1os que, por
disposição 1ega1, contiver força executiva.
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

49.218.37610001-66
RASGANDO O CEU PRODUCOES LTDA

RUA CORONEL CARACIOLO DE |4ELO 41 / LIXEIRA / CUIABA / t4Í / 7AOO5-475

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo
de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos. decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Validade:25110 /2023 a 23/L7/2023

CeÊificação Número: 2023102505085958184030

Informação obtida em 07/11/2023 08:34:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.cãixa.gov.br
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Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 20'18

Emitido no dia 1710112023 às 13:39:53 (data e hora de Brasília).
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ü CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INSCRtÇÁO

49.218.376/000í-66
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÂO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

17t01t2023

NOME EMPRESARIAL

RASGAI{DO O CEU PRODUCOES LTDA

TiTULo oo EsTABÊLEctMENÍo (NoME oE FANTAsta) PORÍÊ

EPP

coDtGo E DESCRlÇÃO OÀÂTtVtDADE ECONÔMtCA PRTNCTpAL

90.01.9.02 - Produçáo muslcal

cÔotGo E DEscRlÇÀo oasaTtvrDAD€s EcoNÔMtcAs sEcuNDÀRtas
90.01-9-06 - Atlvldados de sono zôÇão o do ilumlnaçâo
7,{.90-í.05 -Agenclamento do profls3lonalg para atlvldadgs ospoÍlivas, cultural3 s aÍti3tica3
59.í2.0-02 - SêÍviÇos dê mixâgêm sonora gm pÍodução audiovÉual
E2.30-0-01 - Sêrviços de oÍgafllzáção do toiras, congírs3os, exposiçõe3 e Íestas

cóorco É DEscRlÇÀo oÁ NAruREzÂ JuRiotca
206.2 - Sociedade EmpÍosáriâ Limitada

LOGRAOOURO

R COROTIEL CARACIOLO OE TIELO
NÚMERO

11
COMPLEMENTO

CEP

7E.00E.475
BAIRRO/OISTRITO

LIXEIRA CUIABA

ENDEREÇO ELE

CONTABILIDADE@KONTACERTA.COI'.BR
IELÊFONE
(65) 9999-9999/ (0000) 0000-0000

ENÍE FEDERÂTIVO RESPON§ÁVEL (EÉR)

srÍúAÇÁo cAoasÍR L

ATTVA
OAÍA DA SIÍUAÇÁO CAOASÍRAL
17n1n023

MOTTVO DE S|ÍUAÇÁO CAOÁSTRAL

stÍuaÇÃo EsPEcraL OAÍA OA SIIUAÇÀO ESPECIAL

MT

about:blank 1t1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Página: 1/í
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica ó extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em:.3111012023 17:24:l I

I nÍb ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
dejunho de 2Ol7, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n' 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Razão Social: RASGANDO O CEU PRODUCOES LTDA
CNPJ: 49.21 8.37610001 -6ó

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nâda Consta

Para acessar a certidão ori inal no ldoór tor, cli cA LrtO

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. clique r\ LTI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no rtal do ór o gestor, clique i\ UI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no oúal do ó stor, clique A I.JI.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÂO
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Improbtdade Admintstrattva e Inelegtbittdade

Certidão Negativa

Certifico que nesta dala (3111012023 às í7:23) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 49.2í8.376/000í-66.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica âutomático e necessário reconhecimenlo da

inelegibilidade do condenâdo.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse porlal do TSE em hfip://divulgacandcpntas.tse.ju§-..hí

Esta certidão é expedida grâtuitâmente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6541 .6233.5C81 .C795 no seguinte endereço: https://www.cni.ius,b/impts,bjdêde_adr1aulg_0liçAl-cell,idâA,php

Gerado em: 31/'10/2023 às 17:23:15 CONSELHO NACIONAL OE JUSTIçA Página 1/1

I
\

--
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TrlbunaI de Contas
Mato Grosso

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Gontratar com a
Admístração Pública do TCE-MT

. DATA DE ATUALtzAçÃo:31t1anoz3 17:?2

DêclaraÉo de lnidoneidade

DeclaraÇão de inadimpléncia

CPF/CNPJ

?6117657000127 BTX ENGENHARIA EIRELI

26117657 OOO127 BTX ENGENHARIA EIRELI

OPEN SAUDE LTDA EM
)06434790001 84 LTOUTDACAO EXTRA

JUDICIAL

SAUDE SAMARITANO
1 4 1 4497 OOOO\7 5 ADMIN ISTRADORA DE

BENEFICIOS LTDA

lnabililâção para o exercíc,o de cargo em comissão e funÉo de conÍiança

Nome/Razão Social UF

MT

MT

Data lnicial

0711212022

0210612023

Oata Final

0711212025

02t0612024

Prazo o.ll".o
3 ANO(S) 642t2022

1 ANO(S) 45812023

RJ 13t12t2019 ',13t',12t2024 5 ANO(S) 858/2019

sP 13t12t2019 13t1?,2024 5 ANO(S) 858/20'19

TOTAL DE REGISTROS: 4

Nome/Razão Social UF Data lnicial Data Final ?razoCPF/CNPJ

7?458712134

92836445149

56865350197

65882083915

37544586715

5177',|802120

-+ozo3t 9329t

48715964191

0'1496189132

71510206191

41203356153

97721786134

0í 515867137

67709044204

ALEXSSANDRO NEVES
BorELHo MT

DANIEL GONZAGA CORREA MT

DOMILSON DE OLIVEIRA
souzA MT

ELSON AMANTINO MACIEL MT

FERNANDO ALBERTO
RoDRIGUES PEREIRA MT

ISABELA CRISTINA PENEDO
DE FREITAS GUIMARAE§ MT

JOAO LUIZ FERREIRA
cARNETRo RJ

ROSANGELA MOURA SILVA MT

TOTAL DE

21t1112018

29105t2019

02t05t2019

?4t0112018

24t01t2018

0'v11t2018

24t01t2018

24t0112018

REGISTROS: I

2111112023

29t0512024

02t0512027

2410112026

24t01120?6

01t11t?026

24t01t2026

241A112026

19t06t2024

1411112023

14t0612024

22104t2024

14t06t2024

05t12t2A23

5 ANO(S)

5 ANO(S)

8 ANO(S)

8 ANO(S)

I ANO(S)

5 ANo(S)

5 ANO(S)

s ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

4 ANO(S)

Decisão

508/2018

36/2019

4012019

519t2017

519t2017

8 ANO(S) 482t2018

8 ANO(S) 519t2017

8 ANO(S) 51912017

CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data lnicial Dâta Final Ptazo
No

Oecisáo

ADALBERTO SALES
FERNANDES MT í 9/06/2019

EDUARDO PEREIRA l'1Í 1411112018

LUIS FERNANDO WILKE IV1T 1410612019

MARCOS AURELIO OLIVEIRA
DA STLVA MÍ 22tO412O19

RIZZA SOUSA IV1ATOS MT 1410612019

SIDINEI DA CRUZ MT 0611212018

TOTAL DE REGISTROS: 6

40t2019

108/2018

43t2019

4t2019

4212019

11212018

$i-r
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oBJETO DA L|CTAçÃO:
Conlrataçáo de empresa para apÍesentaçáo de serviço de evento culluÍal do tipo apresentação artlstica musicâl - show de nivel íegional,

com a Dupla "JONATHAN E ADAN', paía atender as festividades do "aniveísaÍio de Campos de Júlio' no dia 2711112023, em alendimento ao Termo
de Convênio n'17851/2023. Íirmado com o Eslado de Mato Grosso, por intermédio da SECEL, com contrapaítida da Prefeilura de Campos de Júlio -
t\rT.

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS

Ao(s) 08 de novembro de 2023, âs 15h00, na sede da(o) Prefeiturâ Municipal de Campos de Júlio, reuniÍam-se os
membros da Comissáo de Licitação, designada pela(o) Decreto no 09, para a aberlura dos envelopes de documentaÉo ref. ao
Processo Licitatório n" 135/23, Licitaçâo no. 33 - INEXIGIBILIDADE, na modalidade de lnexigibilidade de Licitação.

lnicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas pâra esludo e análise de preço e outros fatores previstos no edital.
Logo apósjulgadas as píopostas, a comissáo emitiu o pareceí discíiminando o(s) vencedor(es), conÍorme segue abaixoi

I'ARECER DA COMISSÀO:

Inexigibilidadc de Licitação com base na redaçâo do art. 25. inciso lll, da l-ei Federal n' 8666/1993. tcndo por objeto a

Contrataçào de ser!iço dc apresentaçào Aíística Musical de Nivel Regional.

O processo dc lnexigibilidade dc l,icitação lbi instruído com obser!ância ao disposlo no aÍt. 25. inciso III. da l,ei lcderal n"

86ó6/1993. bem como pcla documentaçào juridico-fiscal regular apresentada pelo fomecedor/proponente.

Em análisc dos documenlos aprcsentados. observa-se que a empresa R^SCÂNDO O CEU PRODIIÇOES LTD^ . CNPJ/MF n"
.19.2 I8.376/0001 -ó6. apresenlândo mcnor preço para o objcto. scndo esle compativel com o valor de mercado. conforme pcsquisa de preços

anexada ao proccsso. O t'omecimento do objeto pela cmpresa supracitada é dc naturcza comum e nào apresenta diferença subslancial que

venha inlluenciar na escolha. ficando esta vinculada apenas à verificação do critério de menor prcço/compatibilidadc com notas ficais
aPresentadas.

Cabe ao PrcÍ'eilo Municipal. no entanto. acatar as.iuslificalivas e autorizar a contrataçào diretíL nos termos do aí. 25. inciso lll.
da t-ei F'ederal n" 866ó/1993. que deverá scr divulgada c manlida à disposiçào do público sm sítio elelrônico ollcial. nos tcrmos do § único
do mesmo ân.

Proponente / l;omecedor

COd. 838I - RASGANDO O CEU PRODUÇÕES LTDA

CNPJr 49,218,376/0001-66

C^MPOS DE JUI-lo M l- 08 dê noreúbrô dc :021

Drlr! t-

tiRIC R(»)RIGO PETTENAN

tNEX|GtBtLtDADE DE LICITAÇÃo Ne

033/2023

Processo Licitatório: 135/23

Data do Processo: 0811712021

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE

JULIO
CNPl:O1.614.516/(xx)1-99

AVENOAVADRÍ\,1ASUM 779,W

CEP:78319-OOO- Campos de Júlio - MT

llcm
Código Descriçâo do Produto/Servi9o ( rN[) Quanl Valor Unitário Valor lolal

I
211192-l

sr. RV l('( )

^R 
SII(^

RlIitoNAl.

I)ti Al'Rlisl,N lA( ÀO
MIJSICAI, I)Ii NIVI]I, r.tN I 50.000.(x) 50.000.00

Total dos
Proponentes 50.000.00

09 |,)r0| l0l.l I)ARCI RoDRKí) TEIXtlIRÂ

I ,

)

M..bg_--Q
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tNEXIGtBtLtDADE DE LrCrrAçÃO Ns

33/2023

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE

JULIO
cNPJrOl.614.516/0001-99

AVENIOAVAqRVIAgJ.rn 779.W

CE.P.,8319-OOO- Campos de Júlio - MT

OBJETO DA LICTAÇÃO:
Contratação de profissional/empresa especializada na prestaÇão de serviços de evento cultural do tipo

apresentaçâo artístaca musical-show de nível regional com a Dupla " JONATHAN E ADAN", para atender as festividades
do aniversário de Campos de Júlio no dia 2711112023 em atendimento ao Termo de Convênio n'178512023, firmado com
o Estado de Mato Grosso, por intermédio da SECEL e Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT.
lnexigibilidâde de LicitaÇão com base na redação do aÍt. 25, lll, da Lei Federal n" 8.666/93

ATA DE RECURSOS

NÁo HouvE REcuRSos NEM A rNTENÇÃo DE tNTERpô-Los

Dâtâ

19t0|2023

19nt/2023

t9l0r/2023

19n1n023

1910t/2.027

FRIC RODR]CO Pt I']'ENAN

DARCI RODRIGO TEIXEIRA

JOSIANE ClNhLl

k

09

09

09

09

09

MICI IILE DT]ARTE MAILHO BATISTET,O

Processo Licitatórlo: 135/23

Dâta do Processo: 08/1U2023

CAMPOS DE JllL-lO MT 0E de novembro de 2023

N^Dl^'lAL^l. Nl,llM

Cârgo
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MINUTA DO CONTRATO N" XXX/2023

O MUNICíP|O DE CAMPOS DE JÚUO - MT, através da PrefeituÍa Municipal, pessoa jurídica de direito

público inteÍno, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 01.614.516/0001-99, com sede à Avenida Valdir Masutti, n" 779W,

Loteamenlo Bom Jardim, nesta cidade, nesle ato representada por seu Prefeito, Sr. lrineu Marcos Parmeggiani,

doravantê denominado de CONTRAÍANTE, e a empresa RASGANDO O CEU PRODUÇOES LTDA, pessoa

iuridica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 49.218.37ô/0001-60, com sedê à Rua Coronel Caraciolo

de melo 41,LixeiÍa, Cuiâbá - MT, CEP 78008-475, neste ato representado por seu procuradoÍ, Sr. JONATHAN

ARTHUR SEBASTIAN OAMIAO NUNES, bÍasileiro, empresário, portadora da RG no 1,(XXXXB SSP/M/T, inscrita

no CPF/MF sob o no 012XX)«XX85, doravante denominada de CONÍRATADA, acordam proceder ao presente

contrato, nos têrmos do Processo Licitatório no 135/2023,lnexigibilidade 33/2023 âtendendo as condições previstâs

na Lei Federal no 8.66ô/93, e mediante as cláusulas e condiÇóes a seguir estabelecidas.

1.1 Pelo presênte termo, contrate-se a prestaçáo de serviços, pela contratada, de apresentação artistica musical -
show de nivel regional, com a Dupla "JONATHAN E ADAN", para atender as festividades do "aniversario dê

Campos de Júlio" no dia27l11l2O23 em atendimenlo ao Termo de Convênio no 17a512O23, Íirmado com o Estado

de Mato Grosso, por intêrmédio da SECEL e contra partida da prefeitura Municipal de Campos de Júlio-MT,

conforme as condições estabelecidas neste contrato, bem como na proposta apresentada pela ContÍatâda.

2.1 A lavratura do presente contrato decorre do Processo Licitatório no 13slzo23,lnexigibilidade 33/2023, realizados

com base na Lei Federal no 8.666/93.

2.2 Fazem parte deste instrumento, como se nele eslivessem lranscrilas, as condições estabelecidas no Termo de

Referência e na proposta da Contratada.

3.í O presênte contrato tem como regimê a empreitada por preço global, nos lêrmos do processo rêspectivo e da

Cláusulâ lV.

4.í Pela entrega do objeto deste Contrato, a Contratante pagaÍá à Contratada a impoÍtância global de R$

50.000,00 (Cinquenta mil reais);

4.2 O pagamento será efetuado ãté o 10' dia útil após a Íealizaçáo do êvento e após conÍirmado recêbimento do

valor do convenio em conta especiÍica, medianle apresentaçâo de Nota Fiscal devidamente ateslada por servidoÍ

designado, desde que os serviços tenham sido Íealizados conforme o pactuado.

4.3 Os pagâmentos seráo Íealizados em moeda corrente, através de Ordem Bancária/TransÍerência Bancária, em

Íavor da Contratada, na Contâ Corrente no 29519-í, Agência í517-2, BRADESCO sendo obrigatôria a

verificação, antes do pagamento, da comprovaçáo de regularidade fiscal e trabalhistâ.

II - DO AMPARO LEGAL

CLÁUSULA Iv - oo vALoR DA CoNTRATAÇÃO E DAS CONDIçÕES OE PAGAMENTO



,ílr
L0 U

4.4 A contratada deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos dêvidos órgãos públicos, visando

manter sua regularidade Íiscal e trabalhista, condiÉo sem a qual não sêrá possivel o pagamênto da Nota Fiscal

apresentada.

4.5 Após recebimento da Nola Fiscal para pagamento, o óÍgáo recebedor (contralante), procederá na consulta das

ceÍtidões de regularidade fiscais e trabalhista da empresa contratada e, caso haia irregulaÍidades ou

documentações indisponiveis, seÍá comunicado/solicitado o envio pelâ conlralada.

4.6 Nos casos de eventuais alrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma

para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela Prefeitura Municipal de Campos de Júlio -

MT, entre o término do prazo referido no item 4.2 e a dala do efetivo pagamento da nota Íiscal/fatura, a serem

incluídos em fatura própria, são calculados por meio dâ aplicaçáo da seguinte fórmulâ: EM = lxNxVP, onde:

EM = EncaÍgos Moretôrios

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso;

I = indice de compênsação Íinanceira = 0,0001 38, assim apurado:

| = i/365 l= 6/100/365 l= 0,00016438

onde i = taxa percentual anual no vâlor de 6%.

4.7 As despesas relativas à presente contratação seráo suportadas pelas seguintes dolaçóes do Municipio de

Campos de Júlio - MT:

Órgão: 09 - SecÍetaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Unidade: 01 - Departamento de Cultura;

Projeto Atividade: 2.088 - Realizaçáo de Eventos Culturais;

Cenlro de Custo: 572 - Realização do Aniversário l\ilunicipall

Ficha: 812

Elemento: 3.3.90.39.23.00.00.00;
4.8 Havendo erro na apresêntaçáo da Nota Fiscal, ou circunsláncia que impeça a liquidaçáo da despesa, o

pagamento ÍicaÍá sobÍestado até quê â Contratada providencie as medidas saneadoras. Nestâ hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaÇão da situação, náo acarretando qualquer ônus

para a Contratanle.

4.9 A PrêÍeitura suplementará a dotação orçamentáriâ, prevista no item anterior deste instrumento, sempre que

houver necessidade, para o Íiêl cumprimento das obrigaçÕes ora assumidas.

4.í0 Os valores seráo Íixos duranle a vigência do contrato.

5.í O prâzo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, conlando-se â partir de sua assinalura, ou seja,

de XX./XX./2023 a XX|XX|2O24.

5.2 O obJeto contratado deverá ser entregue nâ dala de 2711112023, com inicio previsto pâra 21h30, em evento

alusivo à comemorâção do "aniversario de Campos de Júlio", no Município de Campos de Júlio - MT.

5.3 A apresentaÉo artistica terá duração de 02h00 min (duas horas).

ENTREGA DO OBJETO
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5.4 A escolha do repertóÍio da apresentaçáo é de responsabilidade dos artistas e de sua esquipe.

5.5 O objeto será totalmente entreguê sob as expensas e respônsabilidade da contratada no Municipio de Campos

de Júlio - MT, nas formas estabelêcidâs no Termo de Referência e nesle contrato.

5,6 A empresa contratada deveÍá arcar com as despesas abaixo relacionadas:

â) Transporte para os artistas e equipe;

b) Transporte de equipamenlos;

c) Cachê dos aÍtistas e equipe;

5.7 Local do evento será Praça DoÍildo Neves do Moura, Rua VolmiÍ TaboÍda Câmara, Bairro Bom JaÍdim

Campos de Júlio - MT, CEP: 78.3í9-000.

CLAUSULA VI - DÂS OBRIGAÇÕES

6.í CONSTITUEM OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

6.1.2 lníormar ao fornecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalaçóes para a
execuçâo do serviÇo;

6.1.3 Prêstar as informaÉes e os esclarecimentos solicitados pelo Íornecedor, relacionados com o obieto
pactuado;

6.'1.4 Comunicar por escrito, ao Íornecedor, quaisquer irregularidades verificadas no fornecimento do objeto,
solicjtando esclarecimenlos e possivel ressarcimento;

6.í.5 A Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de entrega, exigindo
que o fornecedor tome as providênciâs necessárias pâra regularização do fornecimento, sob pena das sançôes
administrativas previstas na Lei 8.666/93 e demais cominações legais.

6.í"6 Comunicar, por êscÍito, ao fornecedor o nâo-recebimenlo dos serviços, ou falhas na realização do
mesmo, apontando as razões, quando for o caso, das suas não-adequações aos termos contratuais;

6.í.7 Proporcionar as condiçóes para que o fornecedor possa cumprir as obrigaçôes pactuadas.

6.1.8 Fornêcer Estrutura necessária paÍa Íealizaçâo do serviço. tais como, palco, sonorizaçáo, iluminação,
geradores, espaço adequado para realização do evento, alimentaÉo e hospedagem;

6.2 CONSTITUEM OBRIGAçÕES OA CONTRATADA

6.2.1. Fornecer os serviços objeto destâ contratação, correndo por sua inteira conta e risco, todas as

despesas relacionadas a entrega dos serviÇos, assumindo os demais êncargos sociais decorrentes de contrato de
trabalho de seus empregados, indenizações trabalhistas, inclusive as apuradas pela Justiça do Trabalho, bem
como do que vier a ÍlÍmar com terceiros. nos termos da legislaÇão trabalhista, civil, previdenciária ou penal em
vigor, bêm como indenizaçóes por danos.

6.2.2. Obriga-se a cumprir Íielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas,
principalmente relativos à regularidade liscal, de modo quê as certidóes devem estar válidas ou mesmo renovadas,

durante o período de contrataÉo. Os serviços devem ser executados conforme demanda solicitada pelo

CONTRATANTE dentro do prazo de execução.

6.1.1 Acompanhar e Ílscâlizar o fornecimento do objeto;

6.í"9 Providenciar a emissão da Licenças (alvarás) municipal e estâdual para realizações do

evento.
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6.2.3. A contratada deverá pÍestar assessoria dos serviços pÍestados, tais como, atendimento aos Íiscâis

do contrato em caso de dúvidas relacionadas a palestra e quaisquer solicitações da CONTRATANTE.

6.2.4 Prestar os serviços conforme as especificações constantes desse Termo de Referência, cumpÍindo

o prazo estabelecido;

6.2.5 Providenciar imediata correção de deílciências, falhas ou irrêgularidades constatâdas pela

Prefeitura do l\.4unicípio de Campos de Júlio - l\,íT, referentes às condições Íirmadas neste Termo de Referência,

6.2.6 ResponsabilizaÊse pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 ê

'17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de '1990)i

6.2.7 Fornecer, sempre que solicitado, no prâzo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de

habilitaÉo e qualiÍicaçáo cu.ias validades encontrem-se vencidas;

6.2.8 Ressarcir os eventuais prejuizos causados à PreÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT e/ou

â tercêiros, provocados por ineíiciência ou iÍregularidades cometidâs na execuçáo das obrigaçóes assumidasi

6.2.9 Arcar com os custos diÍetos e indiretos, inclusive despesas com tribulos. encaÍgos trabalhistas,

previdenciários e demais despesas envolvidas no seÍviço, não sendo admitida qualquer cobrançâ posterior da

Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT;

6.2-í0 Comunicar à PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, no pÍazo máximo de 15 (quinze)

dias que antecede a data do show, os motivos que impossibililem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovaçáo;

6.2-í I AbsteÍ-se de veicular publicidade ou qualquer outra informaÉo acerca das atividades obieto deste

Termo de Referência, sem prévia autoÍizaçào da Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT:

6.2.í2 Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos

ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitaçãoi

6.2.í3 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legivel e sem rasuras;

6.2.í4 Emitir certidão negativa/positiva com eÍêito de negativa de dêbitos da Receita Federal, Receita

Estadual (SefazJPGE do Estado do fornecedor), Receitâ Municipal (emitida no municipio do fornecedor), trabalhista

e CertiÍicado de Regularidade perante o FGTSi

6.2.15 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto conlratado, pÍestando todos os

êsclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Municipio de Câmpos de Júlio - MT, cujas reclâmaçóes se

obriga â atender,

6.2.í6 Oualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT na

execução do serviço serão ressarcidos pelo Íornecedor, salvo justiíicativa comprovada, que deverá responsabilizar-

se pêlo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorÍentes

de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer

responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por forçâ

da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e da Nota de Empênho.

6.2.í7 Após assinatura do contrato, ãutorizar a Contratantê o uso de imagêns ê sons de outros êvenlos

rêalizados pelo ârtista e sua equipe objeto do presente lermo pâra Íins de divulgâção do evento a ser realizado,

bem como, as imagens e sons da apresentâÉo em Campos de Júlio, (chamadas/informativos em TVs, live, redes

sociais, rádios, folders e cartazes);

CLAUSULA VII - DAS SANÇÔES
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7.1 Na hipólese de o Íomecedor inadimplir as obrigações assumidâs, no lodo ou em parte, Íicará sujeita às

sançôes previstas nos artigos 86 e 87 da Lei no 8.666/1993 e ao pagamento de multa, nos seguintes termos:

7.í.'l Pelo descumprimento total da obrigação âssumida, caraclerizado pela recusa do fornecedor

em assinar o conlrato, aceilar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalentê no prazo

estabelecido, ressalvados os casos previslos em lei, devidamente iníoÍmados e aceitos:

a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

b) Multa moratória de 100% (cem por cento) sobre o valor inlegral dos serviços não

executados nas datas estipuladas, cujo recolhimento deverá ser efetuado no prazo máximo

de 5 (cinco) dias úteis, contados intimação feita pelo Município de Campos de Júlio - ['4T;

c) Multa compensatória equivalente ao valor integral das despesas realizadas pelo Municipio

no câso de náo execução dos servigos pela contratada nas datas estipuladas. cujo

recolhimento deverá ser eÍeluado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados

intimaÉo feilâ pelo Municipio de Campos de Júlio - MT:

7.í.2 Por atraso injustiÍicado no cumprimento de contrato de fornecimento:

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prêstação em âlÍaso

até o décimo dia;

b) rescisão unilateral do contrato apôs o décimo dia de atraso

7.í.3 por inexecuÉo parcial ou execuçáo irregulaÍ do contrato de fornecimento ou de prestaÉo de

serviÇo:

a) advertência, por escrito, nas Íaltas leves;

b) multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor corÍespondente à parte não cumprida ou da

totalidadê do fornêcimento ou serviço náo executado pelo fornecedor;

c) suspensáo lemporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a

adminislraÇão pública municipal por prazo náo superior a 2 (dois) anos.

d) declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contÍalar com a administrafro pública

municipal, enquanto perdurarem os molivos determinantes da puniÉo ou até que seja

promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

7.'1.4 As sanções previstas neste subitem podeÍáo sêr aplicadas cumulativamente.

7.2 A penalidade prevista na alinea "b" do subitem 10.1.3, poderá ser aplicada de íorma isoladâ ou

cumulativamente com aS sAnçóes previstas nâs alineas "a", "c" e "d", Sem pÍeiuiz} da rescisáo unilateral do

instÍumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666, de 1993.

7.3 Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensâo temporáÍia de participaçáo em

licitação ou impedimento de contratar com a âdministraÉo de até cinco anos ê descredenciamento do Registro

Cadastral da Administrâção, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e comêter

fraude tiscal, sem prejuizo das demais cominaçôes legais, nos leÍmos da Lei n' í0 520, de 2002.
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7.4 O fornecedor que não recolher as mullas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará

também a aplicaçáô da pênâ de suspensáo temporária de participaÉo em licitaçáo ou impedimento de crntíalar

com a administÍação, enquanto não âdimplida a obrigaçáo.

7.5 A aplicação das penalidades previstas nas alineas "c" e "d" do subitem 10.'1.3, será de competência

exclusiva do PÍefeito Municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrâfo seguinte,

podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimênto dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de

sançáo minima de dois anos.

7.6 Ficâ garantido ão fornêcedor o direito prévio da cilação e de ampla defesa, no respectivo processo, no

prazo de cinco dias úteis, contado da notiÍicaçáo.

7.7 As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente ânotadas no registro cadastral dos fornecedores

mantido pela Administraçáo.

7.8 As importâncias relativas às multas deverâo ser recolhidas à conta do Tesouro do Municipio.

8.í A rescisáo do presente Conlrato poderá ser:

a) a Contratada náo cumprir com as datas estipuladas, sem rustiíicativa aceita pela Contratante;

b) a Contratada, sem prêvia autorizaçâo da Contratante, cedêr o presente contrato, no todo ou em parte;

c) a Contratadâ atrasar por mais de 01 (uma) hora o inicio dos shows, cujos horários serão estipulados

pela Sêcretaria l\4unicipal Cullura, Esporte e Turismo;

d) a Contratada náo atender às exigênciâs da Contratante relativamente a deÍeitos ou impêrfeiçóes dos

serviços;

e) a Contratada deixar de cumprir qualquer cláusula, condições ou obrigações prevista nesse contrato ou

dêle decorrente:

0 ocorreÍ qualquer um dos motivos referidos no Capitulo lll, seÉo V da Lei n. 8.666/93.

8.2 a Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisáo administrâtiva pÍevista no artigo 77 da

Lei n. 8.666/93:

8.3. A rescisão deste conlrato de forma unilateral acarretará, sem prejuizos da exigibilidade de debitos anteriores

do (a) CONTRATADO (A), inclusive por mullas imposlas e demais cominaçóes estabelecidas neste instrumento, as

sêguintes consequências:

e) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontraÍ, por âto próprio dâ

Administração;

b) ocupação e utilizaçáo do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na

execuÇão do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do artigo 58 da Lêi no. 8.666/93;

c) aplicaçáo das multas ê cobrança de indenizaÉes ao erário municipal, conforme o caso;

d) retenção dos créditos decorÍentes do contrâto até o limite dos prejuizos câusados à Administração.

8.4. A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas pÍevistos nos artigos 78 e 79 da Lei n

8.666/93.

9.í Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, os chamados casos

omissos, estes sêráo Íesolvidos entre as parles, respeitado o objeto do Contrato, a legislação e demais normas

casos oMrssos



0 {}ttc 51

reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal no 8.666/93, aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os

PÍincipios da TeoÍia Geral dos Contrâtos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposiçóes do Direito

Privado.

í0.1 A Contratada deverá manter durante a execução do Contrato, em compalibilidade com as obrigaçóes por ela

assumidas, todas as condiÉes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação e/ou na assinalura do presente

instrumento contratual.

XII _ OO ACOMPANHAMENTO E DA

1í.í O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse

fim pela âutoridade competente, na condiÇão de representante do lvlunicipio de Campos de Júlio - MT.

CLAUSULA XIII . DA

í3.í Com exceção dos casos expressamente autorizados no edital, a Contratada somente poderá subcontratar o

fornecimento do objeto com a préviâ concordância da Contratante, ficando, neste câso, solidariamente responsável

perante a Contratante pelo Íornecimento feito pela Subcontratada e, ainda, pelâs consequências dos Íatos e atos a

elâ imputáveis.

14.1 Para diíimir quaisquer quêstóes decorrenles deste conlrato, não resolvidos na esfera administrativa, será

competente o Foro dâ Comarca de Comodoro - MT, com exclusâo de qualquer outro por mais privilegiado que

seja.

'14.2 E assim, por estarem as partes justas e conlratadas, foi lavrado o presenle instrumênto em 02 (duas) vias de

igual teor e Íorma que, lido e achado conforme pelas PaÍtes, vai por elas assinado parâ que produza lodos os

efeitos de direito.

Campos de Júlio - MT, xx de xxxxxx de 2023

MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO . MT

lrineu Marcos Parmeggiani - PreÍeito Municipal

CONTRATANTE

12.1 O Municipio de Campos de Júlio - MT encaminhará para publicâção o êxtrato deste ContÍato no Diário OÍicial

dos Municipios até o quinto dia útil do mês seguinte ao de suâ assinâturâ.

- OAS

CúUSULA xv - Do FoRo

CúUSULA x - DA MANUÍENçÃo DAs coNDIçÔEs DE HABILITAçÃO E QUÂLIÊICAçÃO
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PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulao.mt.gov.br li'''l;'-i

Processo Licitatório no 13512023

lnexigibilidade de Licitação no 33/2023

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço dê evento cultural do tipo

apresêntação artística musical - show de nível regional, com a Dupla "JONATHAN E ADAN",

para atender as festividades do "Aniversario de Campos de Júlio" no dia 2711112023, em

atendimento ao Termo de Convênio no 178512023, firmado com o Estado de Mato Grosso, por

intermedio da SECEL, e contrapartida do Município de Campos de Júlio - MT.
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
cNPr:o1.614.516/0001-99

avlNrDAVAllnMASLlTn 779-W

cE.Pj78319-00G campos deJúlio - MÍ

DTSPENSA DE LrCrrAçÃO Ne 33/2023

Procêsso Licitatório: 000135/23

Data do Processo: 08/1U2023

Ã D

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe sáo conferidas pela legislação
em vigor, especialmente pela Lei na 14.13312021, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão dê
Licitações, resolve:

01 - ADJUDCAR a presente LicitaÇão nestes termos

Processo nt 13523

Licitação rC 332023

Modalidade: lnexigibilidade de Licitaçáo

Oata Homologaçã ot OBI 1 1 12023

Objeto: Contratação de empresa para aprêsentaÇâo de sêrviço de evento cultural do tipo apresentaçáo artística musical - show

de nivet regional, com a Dupla "JONATHAN E AOAN', para atênder as festividadês do "aniversaÍio de Campos de Júlio' no dia

27t11t2O23, em atendimento ao Termo de Convênio n"17851nO23, fÍmado com o Estado de Mato Grosso, poí intermédio da

SECEL, com contrapartida da Prefeitura de Campos dê Júlio - MT.

Fornecedores declarados vencedores

Proponente / Fornecedor

COd, 8381 - RASGANDO O CEU PRODUÇÔES LTDA

CNPJr 49 218 376/000160

Itcnl
C:ódigo Descrição do Produto/Serviço UNID Quânt. Vslor Uflitário Valor lo1âl

2133923
st,RVrÇo
ARI-ISTI('A
RIIGIONAI,

DI] APRESEN'TAÇÀO
MI ]SICAI, DE NIVI]T, trN I 50.000.0r) 50.000.00

-l 
oÍal dos

l'roponentes 50.000.00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s)

Ficha Exer. Flc. lJnid. €xêc. Funcional CateSoria

812 202a 020901 13.392.0008.2088.0000 3.3.90.39.23.00

Fonte Recu6o

1.2.500 50.000,00

Saldo

181.132,35

saldo com

91.132,3s

7

campos de lúlio - MT, Em Oa/7U2o23

I
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE ]ULIO
CN PJ:01.614.516/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTN 779-W

C.E.P.:78319-000- Campos de Júlio - MT

DTSPENSA DE LrcrrAÇÃo Ne 33/2023

Processo Licitatório]. L35 / 23

Data do Processo: 08/7L/2023

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçõês que lhe são conferidas pela
legislação êm vigor, especialmente pela Lei nr. 14.13312021, a vista do pareceÍ conclusivo exarado pela Comissáo
de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitâção nestes termos

Processo nq 13523

Licitaçáo rÊ 332023

Modalidade: lnexigibilidade de Licitação

Data Homologação:. Ogl'l'l 12023

Objeto Contrataçáo de empresa para âpresentaçáo de serviço dê evento cultural do tipo apresentaçào artística musical- show

dê nívet Íegionat, com a Bânda "OS ORlGlNAlS", para atender as Íestividades do "aniversario de Câmpos de Júlio" no dia

27111t2029. em atendimento ao Termo de Convênio no17851/2023, Íirmado com o Estâdo de Mato Grosso, por intermédio da

SECEL, com contrâpartida da Prefeitura de Campos de Júlio - MT.

Proponente / Fornecedor

COd 8381 - RASGANDO O CEU PRODUÇÔES LTDA

CNPJ: 49.21 8.376/0001€0

PcÍl',r7endo esta licilaçào o valor global de R$ 50.000.00 (cinquenla il Íeais)

Campos de Júlio, Eín Oalll/2o23

IRINEU MARCOS PARMÉGGIANI
Prefeito Municipal

o

llcnr ( ridigo Descrição do PÍoduto/Serviço UNIL) Quant- Valor []nilário Valor lotal

243i923
stsRVlÇo
ÀRI'IS1'ICA
RtJCIoNAL

Dri APRESEN T-AÇÀO
MUSICAI, DE NIVET, IN I 50.000.00 50.000-0{)

'l-olf,l dos
Proponentes 50.000.00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 

01r()Í1.,?wurw.camposdelulio. mt.gov.br

ExrRATo DE TERMo DE RAT|FtcAÇÂo DE tNExtctBtLtDAoE DE LtctrAÇÀo N'33t2023

O Presidente da Comissáo Permanente de LicitaÉo da Prêfeiturâ Municipâl de Campos de Júlio - MT,

nomeado pelo Decreto n" 09/2023, toÍna público, para conhecimentos dos interessados, a contrataÇào abaixo:

Objeto: Contrataçáo de empresa para apresentaÉo de servaÇo de êvento culturãl do tipo

apresentação artístic: musical - show de nível nacional, com a Dupla "JONATHAN E ADAN',
para alender as festividades do "aniversario de Campos de Júlio" no dia 2711'112023, em

atendimento ao Termo de Convênio no17851/2023, firmado com o Estado de Mato Grosso,
por intermédio da SECEL, com contrapartida da Prefeitura de Campos de Júlio - MT.

contratado: RASGANDo o cEU PRoDUÇôES LTDA,cNPJ/MF No 49.218.316n00I-66.

Valor global: R$ 50.000,00.

Fundamento Legâl: art.25, lll, dâ Lei Federal no L

Vinculaçáo: Licitatório n"'135/2023

tela, conforme despacho exarado
no procedimênto licitatório,

de acordo com o art. art. 25,

Campos de Júlio - MT,

cAil to
Decreto no 09/2023

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Câmpos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 w- Loteâmento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

F ca ratrfrcada pelo Prefe[o Municipal a lnexigib

pm o parecer juridico respeclivo,

/

lt /



I de Novembro de 2023 ' Jornal Oficiât Étetrônico dos Munrcípios do Estado de Malo crosso . ANO Xvlll I N.Át'(nn r, ofTrrqvuu
ent@r com recurso diigido a autoíidade máximâ no prazo de cinco dias
úteis após a publicaÉo. Nada mais hâvêndo, pubtique-se a pÉsente ata
pâra quê surta seus efeilos legâis.

Íúárcla Soars! de Frolta§

PrêBidonto

Jás3lca Amann Fto6hllch

Membro

Thair Silva Maclel

Mcmbro

EXTRATo DE TERMo DE RÂÍIFICAÇÃo DE INEXIGIBILIDADE DE
LtctTAçÃo I't" 3312023

EXTRAÍo DE TERMo DE RATIFICAçÃo DE INEXIGIBILIDADE DE LI-
ctrAÇÃo }{. 33/2023

O Presidenle da Comissão Permanenle dê Licitação da preteitura Mun!
cipâlde Campos de Jútio - MÍ, nomeâdo pelo Oeô.êto n. 09/2023, lorna
público, para conhecimentos dos interessâdos, a contrataçáo abaixo:

Objelo: Contratação de emprêsa pârâ apresentação de serviço dê evenlo
cullural do lipo apresentaÇão artíslica musical - show de nÍvel nacional,

\/ com ê Dupla "JONAÍHAN E ADAN', para âtender as festividâdes do .âh!
vêrsario de Campos de Jútio" no dia 2711112023, êm atendimento ao Ter-
mo de Convênio no179 12023, firmêdo com o Eslâdo de Mâlo Grosso.
por intêrmédio da SECEL, com contrâpartrda da preÍeiturê de Campos dê
Júlio - MT.

conlralado: RASGANDO O CEU PRODUÇôES LTDA,CNPJ/MF N.49.
21 8.376/0001-66.

Valor global: Rg 50.000.00.

Fundaínento Legalt art. 25, lll, dâ Lei Fedeíat no 8.666/93.

Vinculação: lnexlglbilidade de Licltâção n. 33/2023, p.ocê3sô Llcitató-
rio n'135/2023

Fica ratiícâda pelo Prefeito Municipât a lnexigibilidadê de Licitâção êm te-
la, coníorme despacho exarado no procedimento licitatório, êm consonãh-
ciâ com a justificâliva apresentada e com o parecêr]urÍdico respectivo, dê
acordo com o art. aí. 25, lll, da Lei Fedêral no 8.666i9.

Campos de Júlio - MT, 08 de novembro de 2023.

Eric Rodrigo Pêttenan

Presidente da Comissâo de Licitação

\/ Decrêto no 09/2023

Vâlor global: R$ 5.000,00.

Fundamento Lêgali art.25, lll, da Lei Federaln 8.666/93.

Vinculação: lnexigibllldads de Llcitação no 3,1,/2023, Processo Llcitató-
rio n'í3612023.

Fica ratiÍicáda pelo Prêfeilo Municipala lnexigibitidade dê Licitação em le-
la, conforme despâcho €xarado no procedimento licilatório, em consonán-
ciá com a justiícaliva apresentada e com o parecêrjurídico respectivo, dê
âcordo com o arl. ad. 25, lll, da Lei Federal no 8.666/9.

Campos de Júlio - MT, 08 de novemb.o de 2023.

Eric Rodrigo Pettenan

Presidente da Comissão de Licitaçào

Decrelo no 09/2023

PORTARIA NÔ.223, DE 08 OE NOVEMBRO OE 2023

NOMEIA OCUPANTE AO CARGO OE PROVIMENTO EM COMISSÂO
DE COORDENAOOR DE CPD.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de
Júlio, Eslado dê Mâto Grosso, no uso de suas atribujçõês legais que lhê
confere o arligo 75, I da Lêi Complemenlar no. 001, de 15 de lutho dê 2OOB

COÍVSTDERÁwDO o Comunicado lnlêÍno - C -l no.02Ol2O23, subscrito pe-

lo Secretário Àrunicipâl d6 Administraçáo;

RESOLVEI

Art. 1'Nomear a senhora LUCIANA DE MATOS MOND|NI DE BALO|.
inscrila noCPF sob no. 038.-'.'*-20, para ocupar o cargo dê píovimenlo
em comissão dê CooÍdênador dâ Processamento dê Dâdos - CpO. com
direito a percepÇão de remúneraçáo equivalente ao padÍão CC-13, cons-
tante do anexo ll dâ Lei no 1.526. de 19 de agosto de 2022.

AÍ1. 20 Essâ portaÍia enka em vigor na dalâ de sua publacaçáo, surtindo
seus efeitos a partir do dia 0911112023_

Regí6tre-sê e publlque€e.

Gabinete do Prefeito Munlcipaldê Campos dô Júlio, Estâdo de [4ato cros-
so, aos oilo dias do mês de nov€mbro do ano de dois mil e vinle e kês.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito dê Câmpor dê Júlio

PORTARIA N'. 22í, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.

coNcEoE LtcENça PARA TRATAUENTo DE saúDE aos sERvtDo_
REs PúBLtcos euE EspEctFtcA.

IRINEU MARCOS PARlitlEGGlAt{|, Prefeito do Município de Campos de
Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçôes legais e;

COIúSTDERATVDO o drsposto no aíigo 13, § P do EsÍatuto dos S€rvrdo,'ês
Públicos Municipais, inslituído pela Lei Comptementar na.001, de 15 de
jolho de 2008; no anigo 6a, Vl da Lei n . 148, de 19 de abrit de 2OO1 e no
inciso V do adigo 37 dê Constituiçâo Federat

RESOLVE:

Art. í'Conceder licença parâ hatamento de saúde a servidora abaixo no-
minada, lolâdâ na Executivo Municipal, relâtivo aos períodos quê mencto-
na:

OME PERioDo
ressa Tres Sânlos 012023

AÍt. 2o Conceder licênça para tralamento dê saúde aos seívidores abaixo
nominados, lotados na Sgcretaria Municipalde AdministraÉo. relativo aos
pêÍiodos que menciona:

EXTRATo oE TERMo oE RÂTIFICAçÃo DE INEXIGIBILIDADE DE
Ltc|TAçAO N. 3412023

EXTRATo oE TERMo DE RATIFIoAçÃo DE INEXIGIBILIDADE DE LI-
crÍaÇÂo N. 34/2023

O Presidenle da Comissão Permanênl€ de LicitãÇáo da prêfeitura Mun!
cipal de Campos de Júlio - l\,íÍ, nomeâdo pelo Decreto no Og/2023. torna
público, para conhôcimentos dos interessados, a conkaiação abâixoi

Objolo; Contralação de emprêsa para apresentação de serviço de evenlo
cultlrâl do lipo âpresentação artislica musical - show dê nível nacionâ|,
com o Cêntor'GILSON VARGAS', para êtendeí as fêsl vidadês do ,,aniveÊ

sarro de Campos dê Ji)tio' no dia 2711112023, em âtendimento ao Teímo
de Convênio noí7851/2023, Íirmado com o Estâdo de Mato Grosso, por in-
tênnédio da SECEL, com contrapartida da prefeitura de Campos de Júlio
. MT.

conrralado: Gv PRoDUçôES ARTtsTtcAS,cNPJ/MF Nô 14.987.807/
0001-74

diariomun crpal.org/mUantm . ww.,v.amm.org.br 209 Assinado Digrlalmêntê



Portal de Serviços
do Tribunal de Contas do Fstado de Mato Grosso

WILMA DA GUIA FERREIRA

Historico de Envio - Protocolo

Protocolo Número: 381.687-7l2023
PREFEITURA IUUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Competência

Processo Licitatório - Novembro de 2023

Reenvio

Não

Recetlido em

13/1-t /2023 - 10 20.14

Enviado por

WILMA DA GUIA FERREIRA

Arquivo

J 1r 18 S!úEL7t)?'l I l-t l lili c20 ztp i.r !11!u-

Etr
Descrlcso Númêro

It{ExtctBlLtD DE DE LtctÍaÇÃo

^BERÍURA 00000000033/2023
Indi9'b'ld#edr Lrír'iio

HOM0LoGÀÇÂO 00000000033/2023
r.crlgbúdodcderEtoqio

t
tA Painel do Fiscâlizâdo


